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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração

A Divisão de Licitação e Pregão informa a Re-ratificação da
publicação datada de 17/12/2011 do PREGÃO nº 118/2010,
onde leu-se "MEDSONDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES DESCARTÁVEIS LTDA -
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.091,60 (Dois Mil e Noventa
e Um Reais e Sessenta Centavos).", LEIA-SE "MEDSONDA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES DESCARTÁVEIS LTDA - VALOR DO
CONTRATO: R$ 31.250,00 (Trinta e Um Mil, Duzentos e
Cinquenta Reais)". Sorocaba, 04 de Março de 2010. Maria
Sueli Araujo/ Divisão de Licitação e Pregão.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 096/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 096/2010 - CPL nº 3634/2010,
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE LIMPEZA PARA O PAÇO MU-
NICIPAL, PRÉDIOS ADJACENTES E OUTROS. Sorocaba,
17 de Março de 2011. Rosemeire Nunes de Oliveira -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 140/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 140/2010 - CPL nº 4241/2010,
destinado à FORNECIMENTO DE COPOS
DESCARTÁVEIS PARA TODA PREFEITURA. Sorocaba,
03 de Março de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva -
Pregoeiro.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 026/2005 - Concorrência nº 004/2005
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/03/06, prorrogado
por 30 (trinta) dias, a partir de 10/03/2011 até 09/04/2011,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei n° 8.666/93, ou até
a conclusão do novo processo licitatório.
Objeto: Prestação de Serviços de Varrição, Limpeza,
Conservação, desinfecção de Locais Públicos e Demais
Serviços Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Litucera Limpeza e Engenharia Ltda.
 Sorocaba, 10 de Março  de 2011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 085/2007 -  Pregão Eletrônico n° 055/
2007
Assunto: Fica o contrato celebrado em 31/05/07, prorrogado
por 90 (noventa) dias, á partir de 01/12/10 até 28/02/11, nos
termos do art. 57 e Incisos da Lei n° 8.666/93.
Objeto: Locação de Ônibus para Transporte de Reeducandos.

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Bia Turismo e Transportes Sorocaba Ltda - ME.
 Sorocaba, 30 de Março  de 2011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000019/2011

ASSUNTO: Dispensa nº. 18/2011; OBJETO: Contratação de
Empresa para Prestação de Serviços de Transporte Especial
para Alunos Portadores de Deficiência do Ensino Fundamen-
tal da Rede Pública. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso VIII
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADA: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES - valor R$
550.204,96 (Quinhentos e Cinquenta Mil, Duzentos e Quatro
Reais, Noventa e Seis Centavos. Verba PMS.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000333/2011

ASSUNTO: Dispensa nº. 0244/11; OBJETO: Aquisição de
Reagentes para o Laboratório Municipal de Análises Clinicas.-
LAMAC Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Fed-
eral nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADAS: "ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL
LTDA" - Valor R$ 96.015,04 (Noventa e Seis Mil, Quinze Reais
e Quatro Centavos) -  e "AIMARA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA" - Valor R$ 244.513,00
(Duzentos e Quarenta e Quatro Mil, Quinhentos e Treze Reais)
-VERBA: PMS

ADEMIR H. WATANABE
Secretário da Saúde (em Substituição)

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO: CPL n°.2720/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2010.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇO PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA
FROTA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ALBERTO CAIO TAMBORRINO EPP.
VALOR: R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais).
CONTRATADA: V C B FERREIRA PEÇAS PARA
CAMINHÃO ME.
VALOR: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).
CONTRATADA: ANAGÉ COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS.
VALOR: R$ 85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil Reais).

CONTRATADA: MAFICAR PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA.
VALOR: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais).
CONTRATADA: MARVANS AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA ME.
VALOR: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais).

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL n°.3143/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2010.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
TENDAS PARA O PROGRAMA VIA VIVA - SEMES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: LOGOS DO BRASIL ESTRUTURAS E
EVENTOS LTDA.
VALOR: R$ 228.000,00 (Duzentos e Vinte e Oito Mil Reais).
DOTAÇÃO: 120100.3.3.90.39.14.27.812.3007.2108.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2122/2010.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 154/2010.
OBJETO: FORNECIMENTO DE FORMULA INFANTIL DE
SEQUENCIA PARA ATENDER CRIANÇAS COM RISCO
NUTRICIONAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: NESTLÉ BRASIL LTDA
VALOR: R$ 527.553,00 (Quinhentos e Vinte e Sete Mil,
Quinhentos e Cinqüenta e Três Re-ais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.07.10.301.1001.2546.

MARIA SUELI ARAUJO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 669/2006
MODALIDADE: Pregão nº. 348/2006
OBJETO: Locação de Equipamentos de Informática para o
Projeto Sabe Tudo.
ASSUNTO: Fica o Contrato celebrado em 17/04/2007, aditado
em 9,70% (nove vírgula setenta por cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: LINKS TECHNOLOGY INFORMÁTICA LTDA.
VALOR: R$ 113.926,50 (Cento e Treze Mil, Novecentos e
Vinte e Seis Reais, Cinquenta Cen-tavos).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2244/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 024/2010.
OBJETO: DESTINADA A CONSTRUÇÃO DE PONTE
DUPLA SOBRE O RIO SOROCABA, LIGANDO AS
AVENIDAS ULYSSES GUIMARÃES E TADAO YOSHIDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: BEMA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 12.139.613,87 (Doze Milhões, Cento e Trinta e
Nove Mil, Seiscentos e Treze Reais e Oitenta e Sete Centavos).

DOTAÇÃO: 30500.4.4.90.51.99.15.782.5015.1384.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 000009/11
MODALIDADE: Dispensa n.º 08/11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS
DESTINADAS À CONCESSÃO DE SERVI-ÇOS
FUNERÁRIOS NO MUNICIPIO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADAS: "OSSEL ORGANIZAÇÃO
SOROCABANA SEOL DE EMPREENDI-MENTOS DE
LUTO LTDA E O.F.E.B.A.S - ORGANIZAÇÃO
FUNERÁRIA DAS ENTI-DADES BENEFICENTES E
ASSISTENCIAIS DE SOROCABA.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 1560/2010
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 044/2010
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES DE
DIAGNÓSTICO EM RADIOLOGIA E ULTRA-
SONOGRAFIA
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: TOP IMAGEM MEDICINA DIAGNÓSTICA
S/S LTDA - VALOR: R$ 280.137,60 (Duzentos e Oitenta Mil
Cento e Trinta e Sete Reais e Sessenta Centavos); CLÍNICA
RADIOLÓGICA SOROCABA S/C LTDA - VALOR R$
1.182.746,40 (Um Milhão Cento e Oitenta e Dois Mil Setecentos
e Quarenta e Seis Reais e Quarenta Centavos); LINUS PAULING
MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA - VALOR R$ 132.000,00
(Cento e Trinta e Dois Mil Reais)
DOTAÇÃO: 11.01.00.3.3.90.39.50.10.302.1011.2852

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 3681/2009.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 33/2009.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
COBRANÇA E CONTROLE DE ACESSO AO PARQUE
ZOOLÓGICO MUNICIPAL QUINZINHO DE BARROS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SYDE SERVICE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME
VALOR TOTAL: R$ 210.325,42 (Duzentos e Dez Mil,
Trezentos e Vinte e Cinco Reais, Qua-renta e Dois Centavos).
DOTAÇÃO: 260400.3.3.90.39.99.18.541.6019.2351.

Denise Helena Molina
Seção de Licitações

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 323/2004 - CP 022/2004



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 718 DE MARÇO DE 2011
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço
de Administração do PZMQB.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 16/12/2005,
suprimido e prorrogado excep-cionalmente pelo prazo de 02
(dois) meses, a partir de 02/03/2011 até 01/05/2011 de acordo
com o artigo 57, § 4º da Lei e artigo 65, § 2º, II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PRATIC SERVICE & TERCEIRIZADOS
LTDA.
VALORES: Supressão e Prorrogação R$ 86.207,56

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000257/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 11/2011; OBJETO: Aquisição
de Vale Transporte/Bilhete Social para Atender os Projetos
da Secretaria de Relações do Trabalho (SERT) para o ano de
2011. Fundamento Legal: artigo 25 "caput", Inciso I, da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Prefeito com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada:
"URBES - Empr. Desenvolvimento Urbano e Social Sorocaba
- valor R$ 159.000,00 (Cento e Cinquenta e Nove Mil Reais).

LUIS ALBERTO FIRMINO
Secretária de Relações do Trabalho

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000258/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 12/2011; OBJETO: Aquisição
de Vale Transporte/Bilhete Social para Atender os Projetos da
Secretaria de Educação (SEDU) para o ano de 2011.
Fundamento Legal: artigo 25 "caput", Inciso I, da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada: "URBES - Empr.
Desenvolvimento Urbano e Social Sorocaba - valor R$
291.500,00 (Duzentos e Noventa e Um Mil e Quinhentos
Reais).

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

A Divisão de Licitação e Pregão informa a Re-ratificação da
publicação datada de 17/12/2011 do PREGÃO nº 118/2010,
onde leu-se "MEDSONDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES DESCARTÁVEIS LTDA -
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.091,60 (Dois Mil e Noventa
e Um Reais e Sessenta Centavos).", LEIA-SE "MEDSONDA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES DESCARTÁVEIS LTDA - VALOR DO
CONTRATO: R$ 31.250,00 (Trinta e Um Mil, Duzentos e
Cinquenta Reais)". Sorocaba, 04 de Março de 2010. Maria Sueli
Araujo/ Divisão de Licitação e Pregão.

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.503, DE 16 DE MARÇO DE 2 011.

(Concede isenção de multa e da atualização da tarifa de água
e esgoto aos usuários de imóveis residenciais que tenham
mais de 65 anos de idade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 121/2008 - autoria do Vereador JOSÉ FRAN-
CISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art.  1º Ficam isentos do pagamento da multa e da atualização
monetária sobre a tarifa de água e esgoto em atraso, previstas
na Lei nº 5.025, de 8 de Dezembro de 1995, os usuários de
imóveis residenciais que tenham mais de 65 (sessenta e cinco)
anos de idade e que possuam renda inferior a dois salários-
mínimos vigentes no País.
Parágrafo único. Se o usuário do imóvel for proprietário do
mesmo, deverá comprovar que é o único imóvel de sua
propriedade.
Art. 2º O débito principal relativo aos imóveis residenciais
ocupados pelos usuários de que trata esta Lei poderá ser
parcelado em até 24 (vinte e quatro) meses.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano em que
a estimativa de renúncia da receita por ela acarretada tiver
sido considerada na lei orçamentária anual.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei cuida de conceder isenção da multa
e da atualização da tarifa de água e esgoto aos usuários de

imóveis residenciais que tenham mais de 65 anos de idade, bem
como que recebam renda inferior a dois salários-mínimos.
Além disso, para fazer jus aos benefícios ora proposta, se o
usuário do imóvel for também seu proprietário, deverá possuir
esse único imóvel;
Tal medida, Nobres Colegas, visa beneficiar os idosos do nosso
Município que, com renda mensal inferior a dois salários-
mínimos, pagam seus tributos e tarifas com grande sacrifício;
Aliás, o Estatuto do Idoso, instituído pela Lei nº 10.741, de
1º de outubro de 2003, estabelece que os idosos deve ter
preferência na formulação e na execução de políticas sociais
públicas.
Igualmente, a Lei nº 7.232, de 26 de agosto de 2004, institui
no Município de Sorocaba o Estatuto do idoso, o qual assegura
a implementação da política de atenção e atendimento ao idoso
no âmbito de nosso Município.
Referido estatuto municipal prevê que devem ser estabelecidas
condições dignas de moradia, saúde e lazer ao idoso de acordo
com sua condição econômica.
Por conseguinte, estando plenamente justificada a presente
propositura, contamos com o apoio dos Nobres Colegas,
observando-se que a vigência da Lei dar-se-á no próximo ano,
tendo em vista a necessidade legal de previsão da renúncia da
receita na peça orçamentária deste exercício.
S/S., 19 de março de 2008.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

 LEI 9.504, DE 17 DE MARÇO DE 2 011

(Autoriza o Executivo Municipal a repassar recursos
financeiros às Organizações Não Governamentais (ONGs)  e
outras Organizações da Sociedade Civil (OSCs), sem fins
lucrativos, que tenham seus objetivos sociais compatíveis com
as diretrizes da política nacional de DST/HIV/AIDS, sediadas
no Município de Sorocaba, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 64/2011 - autoria do EXECUTIVO
 A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar
recursos financeiros provenientes do Fundo Nacional da Saúde
e do Plano de Ações e Metas DST/AIDS, às Organizações Não
Governamentais (ONGs)  e outras Organizações da Sociedade
Civil (OSCs), sem fins lucrativos, que tenham seus objetivos
sociais compatíveis com as diretrizes da política nacional de
DST/HIV/AIDS, de interesse  público, sediadas no Município
de Sorocaba,  mediante convênio, visando o financiamento de
projetos voltados para promoção e prevenção  em  DST/HIV/
AIDS.
Parágrafo único. Nos convênios ficará estabelecido o valor do
repasse às entidades conveniadas, cujo limite não ultrapassará
o valor anual repassado pelo Governo Federal, incluído
eventuais rendimentos financeiros provenientes de aplicações
financeiras efetuadas.

Art. 2º As Entidades que pretendam firmar convênio nos
termos desta Lei, deverão atender ao Edital de Chamamento
feito pela Prefeitura, apresentando Projeto que atenda às
especificações nele contidas, para análise da equipe do
Programa Municipal de DST/AIDS e da Comissão Assessora
do Programa Municipal DST/AIDS, nomeada através da
Resolução SES nº 12 de 06/08/2010.
Parágrafo único. As entidades, após habilitadas, deverão
apresentar Plano de Trabalho e Cronograma Físico Financeiro
do Projeto para parecer técnico da Comissão mencionada no
caput deste artigo.
Art. 3º A renovação anual do convênio somente será deferida
após a apresentação e aprovação da prestação de contas dos
recursos recebidos anteriormente e relatório técnico das
atividades desenvolvidas e será requerida com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do término do mesmo, através de
ofício dirigido à Secretaria da Saúde/Programa DST/HIV/AIDS,
instruído do Plano de Trabalho e Cronograma Físico
Financeiro para o próximo período.
Parágrafo único. A prestação de contas e o relatório técnico de
que trata o caput deste artigo, também deverão ser enviados à
Câmara Municipal para conhecimento e fiscalização dos
Senhores Vereadores.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias
consignadas no orçamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição



PÁGINA 8 MUNICÍPIO DE SOROCABA 18 DE MARÇO DE 2011

LEI Nº 9.505, DE 17 DE MARÇO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal a celebrar convênio, com a
Fundação São Paulo, mantenedora da Pontifícia Universidade
Católica de São Paulo e do Hospital Santa Lucinda, a transferir
recursos para adequação do atendimento hospitalar na área
materno infantil e ampliação do percentual de realização de
cirurgias de média complexidade, aos usuários do Sistema
Único de Saúde - SUS, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 78/2011 - autoria do EXECUTIVO
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a
celebrar convênio com a Fundação São Paulo, mantenedora
da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e do Hos-
pital Santa Lucinda, visando o repasse de recursos financeiros
até o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para
adequação do atendimento hospitalar na área materno infantil
e ampliação do percentual de realização de cirurgias de média
complexidade, em pacientes moradores de Sorocaba, usuários
do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme termo de convênio
que fica fazendo parte integrante desta Lei.
§1º Após a assinatura do Convênio, a Prefeitura Municipal
de Sorocaba repassará à Fundação São Paulo, o valor
mencionado no caput deste artigo, em 10 (dez) parcelas de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), que será creditada em conta
bancária da conveniada especialmente aberta para esse fim,
cujo recibo de depósito valerá como quitação.
§2º Os valores referentes aos repasses mensais para a
manutenção do serviço previsto nesta Lei serão corrigidos,
quando da prorrogação, tomando-se por base o IPC-A (Índice
de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE.
 Art. 2º Fica a Fundação São Paulo, obrigada a prestar contas
dos recursos recebidos, apresentando relatório e cópias dos
documentos fiscais, nos termos da Instrução Normativa nº
02/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
suas alterações posteriores, enviando bimestralmente cópia
dos relatórios de atendimento do referido convênio à Câmara
Municipal de Sorocaba.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei,
correrão por conta da dotação orçamentária nº 11.01.00
3.3.50.43.00 10 302 1011 2851 01 3100000.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA E A
FUNDAÇÃO SÃO PAULO - HOSPITAL SANTA LUCINDA.

Processo nº 1.794/2003 - vol. III

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SOROCABA, pessoa jurídica de direito público
com sede no Paço Municipal, localizada  na Av. Engº Carlos
Reinaldo Mendes nº 3.041, no Bairro Alto da Boa Vista, CNPJ
Nº 46.634.044/0001-74, neste ato representada pelo seu
Prefeito Municipal, Dr. Vitor Lippi, portador da Carteira de
Identidade nº 9.900.695 expedida pela SSP/SP, CPF. Nº
001.687.807-60, doravante denominada PREFEITURA e de
outro lado a FUNDAÇÃO SÃO PAULO, mantenedora da
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e do Hospital
Santa Lucinda, pessoa jurídica de fins não econômicos, com
Estatuto registrado sob nº 526.748, no 4º Ofício de Registro
de Títulos e Documentos e Civil da pessoa Jurídica da Comarca
da Capital de São Paulo, com sede à Rua Monte Alegre, nº 984
- Perdizes - São Paulo - SP, devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob nº 60.990.751/0001-24, neste ato representada, em
conjunto, por seus Secretários Executivos e Procuradores,
Profa. Dra. Maura Pardini Bicudo Veras, brasileira, casada,
professora universitária, portadora da Carteira de Identidade
RG nº 2.869.169-SSP/SP e do CPF nº 128.407.198-78 e, Pa-
dre Rodolpho Perazzolo, brasileiro, solteiro, advogado,
portador da Carteira de Identidade RG nº 9.464.328-SSP/SP
e do CPF nº 073.370.258-9, doravante denominada
simplesmente HOSPITAL SANTA LUCINDA, têm justo e
acordado a celebração do presente convênio, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto o  repasse de recursos
financeiros para   adequação do atendimento hospitalar na área
materno infantil e ampliação  do percentual de realização de
cirurgias de média complexidade, em pacientes moradores de
Sorocaba, usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, tomando-
se por base o número de cirurgias realizadas em 2010 e as
necessidades do Município, conforme já aprovado pelo
Conselho Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
Repassar recursos financeiros, na forma da Lei, até o limite de
R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), em 10 (dez) parcelas
mensais e consecutivas de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais),
que serão creditadas mensalmente em conta bancária da
conveniada especialmente aberta para esse fim, cujo recibo de
depósito valerá como quitação, tudo conforme cronograma
físico-financeiro e plano de trabalho apresentado pela
Conveniada.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DO HOSPITAL SANTA LUCINDA
A Conveniada, em razão do presente Convênio, procederá à
adequação do atendimento hospitalar na área materno infantil
e ampliará o número de cirurgias de média complexidade a serem
realizadas em pacientes moradores de Sorocaba,  usuários do
Sistema Único de Saúde - SUS, conforme as necessidades do
Município.
Parágrafo único. Caberá à Conveniada participar de todas as
reuniões programadas com antecedência pela Secretaria da
Saúde, bem como fornecer todas as informações necessárias à
discussão de seus planos e projetos de trabalho.

CLÁUSULA QUARTA
DA VIGÊNCIA
O presente Convênio terá a vigência de 10 (dez) meses,
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado
através de competente Termo de Prorrogação, desde que haja
interesse das partes, até o limite máximo de 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA QUINTA
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos
recebidos à Secretaria da Saúde até o décimo dia útil do mês
subsequente ao repasse dos recursos, em papel timbrado da
mesma.
§ 1º Para recebimento dos recursos, a Conveniada deverá
apresentar mensalmente:
I - Solicitação de pagamento indicando o montante do recurso
a ser recebido, descrevendo resumidamente os documentos de
despesas e informando no corpo da solicitação o nome do Banco,
nº da Agência e da conta corrente onde será efetuado o depósito;
II - Cópias dos documentos e despesas devidamente assinados
pelo representante legal da Conveniada, com os documentos
auxiliares de nota fiscal - DANF validados e as notas fiscais de
serviço eletrônicas devidamente carimbadas com os seguintes
dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA/SES", nos moldes do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo. Serão aceitos holerites e
notas fiscais da Conveniada. As notas fiscais deverão se
restringir a materiais de consumo, serviços, medicamentos e
outros, específicos para as atividades da Conveniada;
III - Cópias das guias de recolhimento pagas das obrigações
patrimoniais (FGTS, INSS, etc.), cópias das guias de
recolhimento pagas de outros impostos (PIS, COFINS, CSLL,
IR, ISS);
IV - Cópia dos depósitos bancários do pagamento dos
funcionários;
V - Cópia do extrato bancário da conta específica do convênio;
VI - Conciliação Bancária;
VII - Cópia do extrato do demonstrativo dos rendimentos da
aplicação financeira;
VIII - Cópia dos contratos com fornecedores de material,
equipamentos e/ou serviços;
IX - Indicadores;
X - Relação nominal dos usuários atendidos com número de
cartão SUS, data e procedimento realizado pela Conveniada
com o uso da referida verba;
XI - Balancete mensal assinado pelo contador responsável,
legalmente vinculado à Conveniada e pelo responsável da
mesma;
XII - Balanço Anual a ser apresentado em dezembro, nas mesmas
condições do inciso XI;
XIII - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social -
CND e cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
§ 2º Os documentos mencionados no parágrafo anterior deverão
ser referentes ao mês do repasse da verba, sendo que os originais
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo, por
um período de 05 (cinco) anos. As irregularidades da
comprovação apresentada terão prazo de 30 (trinta) dias para
serem sanadas, sendo o mesmo prazo aplicado no caso de
omissão.
§ 3º A CONVENIADA deverá, ainda, fornecer quaisquer outros
documentos pertinentes sempre que houver solicitação da
PREFEITURA.
§ 4º Haverá suspensão de novas concessões à Conveniada,
quando decorrido o prazo estabelecido no parágrafo 2º, não
ocorrer à devida regularização, sendo tal fato comunicado ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 5º A CONVENIADA deverá, ainda, comprovar a entrega de
cópias da prestação de contas e do relatório técnico à Câmara
Municipal de Sorocaba, para conhecimento e fiscalização dos
Senhores Vereadores.
§ 6º As seguintes despesas não poderão compor a prestação
de contas: multas, juros e correção monetária decorrentes de
pagamentos fora de prazo; empréstimos não autorizados;
passagens aéreas e terrestres; hospedagem; promoção de festas
e eventos; aquisição de material permanente; construção;
pagamento de encargos e impostos anteriores à celebração
deste Convênio.
§ 7º Os recursos enquanto não utilizados, serão
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de
instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual
ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberta, lastreada em títulos
da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-
se em prazos menores que um mês.
§ 8º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior, serão obrigatoriamente computadas a crédito do
convênio e aplicadas exclusivamente no objeto de sua
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que
integrará a prestação de contas do ajuste.
§ 9º Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria
da Saúde, será encaminhado à Secretaria de Finanças o pedido
de liberação de verbas,  a qual emitirá a ordem de pagamento,
cujo valor será depositado em conta bancária da Conveniada.
§ 10 Quando houver o descumprimento da sua utilização, a
Conveniada deverá repor ou restituir o numerário à Prefeitura,
devidamente atualizado no período, até a data do efetivo
depósito.
§ 11 A Conveniada deverá apresentar até 31 de janeiro do
ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo da
Receita e Despesa, com indicação dos valores repassados pela
Prefeitura, referente ao exercício em que o numerário foi
recebido, bem como manifestação expressa do
Conselho Fiscal, sobre a exatidão do montante comprovado.
§ 12 A Conveniada não poderá redistribuir os recursos objeto
do presente Convênio, a outras entidades congêneres ou não.

CLAUSULA  SEXTA
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
I - O presente Convênio poderá ser denunciado por
desinteresse consensual ou unilateral, mediante comunicação
escrita e com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.
II - Este Convênio poderá ser rescindido em virtude de
descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas ou
por infração legal, o que implicará na suspensão dos repasses
mensais, além da eventual restituição aos cofres públicos,
dos valores repassados, sem prejuízo da responsabilização
pessoal dos agentes que eventualmente hajam concorrido para
o não atendimento do dispositivo.
III - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza
trabalhista de qualquer espécie entre o Município e o pessoal
contratado pela Conveniada para a execução do objeto deste
Convênio.

CLÁUSULA SETIMA
DO FORO
As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de
Sorocaba para dirimirem quaisquer dúvidas relativas ao
presente Convênio.
E, por estarem justos e conveniados, assinam o presente termo
em 02 (duas) vias de igual teor, também subscritas por 02
(duas) testemunhas.
Palácio dos Tropeiros, em

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

FUNDAÇÃO SÃO PAULO
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo
Hospital Santa Lucinda

Testemunhas:

1.

2.
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 DECRETOS
DECRETO Nº 18.844, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão provenientes das anulações das parciais das dotações abaixo no valor
de R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais) e por Superávit Financeiro provenientes das referidas fontes de recurso
apurado em Balanço Patrimonial do Exercício anterior no valor de R$ 6.800.000,00 (seis milhões e oitocentos mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Fevereiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.881, DE 3 DE MARÇO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 591.000,00 (Quinhentos e
noventa e um mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes dotações do orçamento
vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Março de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.901, DE 15 DE MARÇO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010 e da Lei nº 9.476 de 23 de fevereiro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

em substituição

(Processo nº 6.828/2010-SAAE)
DECRETO Nº 18.902,

DE 16 DE MARÇO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão para implantação do coletor Pirajibu e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo
Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, faixa de servidão
destinada à implantação do coletor Pirajibu, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, situado nesta cidade, conforme consta
do Processo nº 6.829/2010 - SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Rosan Antonio Aiello e/
ou sucessores.
Local: Parte de um imóvel denominado "Sítio do Éden", situado
no Bairro do Pirajibu - Sorocaba - SP.
Área: 1.661,95 m².
Descrição: Essa descrição tem início no ponto número 01, de
coordenadas 7408346.742 N e 251265.245 E, na divisa com
propriedade de Antonio Yak e Salvador Yaki. Deste ponto
segue em linha reta por uma distância de 10,80 metros, com
azimute 226°05'22'', até encontrar o ponto 02, deste ponto
segue em linha reta por uma distância de 70,11 metros, com
azimute 262°11'18'', até encontrar o ponto 03, deste ponto
segue em linha reta por uma distância de 54,13 metros, com
azimute 271°13'05'', até encontrar o ponto 04, deste ponto
segue em linha reta por uma distância de 38,83 metros, com
azimute 266°44'28'', até encontrar o ponto 05, deste ponto
segue em linha reta por uma distância de 42,36 metros, com
azimute 278°51'47'', até encontrar o ponto 06, deste ponto
segue em linha reta por uma distância de 64,69 metros, com
azimute 327°22'30'', até encontrar o ponto 07, deste ponto
segue em linha reta por uma distância de 66,47 metros, com
azimute 325°30'24'', até encontrar o ponto 08, deste ponto
segue em linha reta por uma distância de 59,11 metros, com
azimute 215°54'49", até encontrar o ponto 09, deste ponto
segue em linha reta por uma distância de 07,48 metros, com
azimute 198°11'39'', até encontrar o ponto 10, de coordenadas
7408389.859 N e 250946.015 E, sempre confrontando com
área remanescente da propriedade, deste ponto segue em linha
reta por uma distância de 4,00 metros, com azimute 107°03'46'',
até encontrar o ponto 11, de coordenadas 7408391.033 N e
250942.190 E, confrontado com a Rua Luiz Carlos Guerra,
deste ponto segue em linha reta por uma distância de 08,18
metros, com azimute 198°11'40'', até encontrar o ponto 12,
deste ponto segue em linha reta por uma distância de 65,41
metros, com azimute 215°54'49'', até encontrar o ponto 13,
deste ponto segue em linha reta por uma distância de 72,20
metros, com azimute 325°30'24'', até encontrar o ponto 14,
deste ponto segue em linha reta por uma distância de 62,96
metros, com azimute 327°22'30'', até encontrar o ponto 15,
deste ponto segue em linha reta por uma distância de 40,13
metros, com azimute 278°51'47'', até encontrar o ponto 16,
deste ponto segue em linha reta por uma distância de 36,56
metros, com azimute 86°44'28'', até encontrar o ponto 17, deste
ponto segue em linha reta por uma distância de 53,97 metros,
com azimute 271°13'05'', até encontrar o ponto 18, deste ponto

segue em linha reta por uma distância de 68,49 metros, com
azimute 262°11'18'', até encontrar o ponto 19, deste ponto
segue em linha reta por uma distância de 11,62 metros, com
azimute 226°05'22'', até encontrar o ponto 20, de
coordenadas 7408351.264 N e 251264.176 E, sempre
confrontando com área remanescente da propriedade, deste
ponto segue em linha reta por uma distância de 4,65 metros,
com azimute 166°41'58'', confrontando com a propriedade de
Antonio Yak e Salvador Yaki, até encontrar o ponto 01, início
desta descrição, encerrando uma área de 1.661,95 m².
Art. 2º A presente instituição visa à implantação do coletor
Pirajibu, razão pela qual, sobre referida área não poderão ser
levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão
ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou
judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas, que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 6.830/2010-SAAE)
DECRETO Nº 18.903,

DE 16 DE MARÇO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão para implantação do coletor Pirajibu e dá
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outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, faixa de
servidão destinada à implantação do coletor Pirajibu, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade, conforme
consta do Processo nº 6.830/2010-SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Stecca Engenharia e
Construções Ltda. e/ou sucessores.
Local: Parte de um imóvel localizado à Rua Hércules
Franceschini - Sorocaba - SP.
Área: 767,17 m².
Descrição: Essa descrição tem início no ponto número 01, de
coordenadas  7409121.740 N  e 252954.301 E, localizado
na divisa da propriedade com o imóvel de Rita de Cássia S.
Figueiredo. Deste ponto segue em linha reta por uma distância
de 39,40 metros, com azimute 249°19'12'', até encontrar o
ponto 02, deste ponto segue em linha reta por uma distância
de 62,20 metros, com azimute 261°27'01'', até encontrar o
ponto 03, deste ponto segue em linha reta por uma distância
de 74,20 metros, com azimute 280°59'56'', até encontrar o
ponto 04, deste ponto segue em linha reta por uma distância
de 16,38 metros, com azimute 301°10'02'', até encontrar o
ponto 05, de coordenadas 7409121.212 N e 252769.086 E,
sempre confrontando com área remanescente da propriedade,
deste ponto segue em linha reta por uma distância de 4,30
metros, com azimute 189°28'47'', até encontrar o ponto 06, de
coordenadas 7409125.458 N e 252769.795 E, confrontando
com o sistema de lazer do Jardim Turmalina, deste ponto segue
em linha reta por uma distância de 17,26 metros, com azimute
301°10'02'', até encontrar o ponto 07, deste ponto segue em
linha reta por uma distância de 72,80 metros, com azimute
280°59'56'', até encontrar o ponto 08, deste ponto segue em
linha reta por uma distância de 61,09 metros, com azimute
261°27'01'', até encontrar o ponto 09, deste ponto segue em
linha reta por uma distância de 40,28 metros, com azimute
249°19'12'', até encontrar o ponto 10, de coordenadas
7409125.943 N e 252954.109 E, sempre confrontando com
área remanescente da propriedade, deste ponto segue em linha
reta por uma distância de 4,21 metros, com azimute
357°23'04'', confrontando com a propriedade de Rita de
Cássia S. Figueiredo, até encontrar o ponto 01, início desta
descrição, encerrando uma área de 767,17 m².
Art. 2º A presente instituição visa à implantação do coletor Pirajibu,
razão pela qual, sobre referida área não poderão ser levantadas
construções de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos
quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou
judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas, que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo CPL nº 4.341/2008)
DECRETO Nº 18.904,

DE 16 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre prorrogação de  permissão de uso a título

precário, mediante exploração de Banca de Jornais e Revistas
outorgada pelo Decreto nº 17.851, de 14 de Outubro de 2009
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e nos termos constantes do Processo CPL nº 4.341/2008,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogada  pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar
da data da publicação deste Decreto, a permissão da área pública
localizada na Praça José G. Martini, Vila Haro, nesta cidade,
para exploração de Banca de Jornais e Revistas, à Sra. Maria
Helena Rocha de Oliveira, portadora do RG. nº 16.382.413-7
SSP/SP e CPF nº 122.803.388-90, residente e domiciliada à
Afonso Gabriotti, 248, Jardim Santa Tereza, Sorocaba, São
Paulo, conforme consta do Processo CPL nº 4341/2008,
outorgada pelo Decreto nº 17.851, de 14 de outubro de 2009.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 17.851, de 14 de outubro de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 12.839/2008)
DECRETO Nº 18.905,

DE 16 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público Municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, pela SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS
JARDIM RESIDENCIAL DAS DÁLIAS, conforme consta do
Processo Administrativo nº 12.839/2008, a saber:
"Terreno caracterizado pela Área Institucional, do loteamento
denominado, "Jardim Residencial Dálias", nesta cidade,
contendo a área de 5.232,00 m² (cinco mil e duzentos e trinta
e dois metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações:
faz frente para a Rua nº 8, onde mede 93,80 metros, seguindo
sua descrição no sentido horário; deflete à direita e segue
119,63 metros, confrontando com os lotes nºs 01 à 18, da
quadra "H", do mesmo loteamento; deflete à direita e segue 9,42
metros, confrontando com a Alameda Cambará ; deflete à direita
e segue 29,19 metros, confrontando com o Sistema de Lazer do
Parque São Bento; deflete à direita e segue 24,49 metros; deflete
à esquerda e segue 7,73 metros; deflete à esquerda e segue 34,36
metros; deflete à esquerda e segue 82,17 metros; deflete à direita
e segue 2,91 metros, confrontando até aquí com o Sistema de
Lazer do Parque São Bento; deflete à direita e segue 25,83
metros, confrontando com o lote nº 01, da quadra "G", do mesmo
loteamento, indo atingir o ponto de partida desta descrição,
onde fecha o perímetro."
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para atividades esportivas de lazer ou
culturais, voltadas à comunidade, com o respectivo
acompanhamento técnico da Secretaria de Esporte - SEMES e/
ou Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT e manifestação
prévia da Secretaria de Transportes - SETRAM:
§1º Fica vedada a prática de utilização para fins comercias.
§2º Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não
poderá sofrer procedimentos de poda ou corte, sem a devida
autorização da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana - SEOBE.
§3º É vedada à construção na área pública permitida, salvo as
edificações de banheiros e/ou vestiários.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
somente poderá ocorrer através de alambrado, grades ou cercas,

que possibilitem o escoamento superficial de águas de chuva
e  impeçam o represamento das mesmas.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área
ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la,
sendo vedada a supressão de vegetação de porte arbóreo.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao
Patrimônio Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.632/2000)
DECRETO Nº 18.906,

DE 16 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de prazo para conclusão dos
trabalhos da  comissão de estudo para alteração da Lei nº 4.812,
de 12 de maio de 1995, que disciplina o corte e a poda de
vegetação de porte arbóreo e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
da data da publicação deste Decreto, prazo este prorrogável
por igual período, para conclusão  dos trabalhos da Comissão
de Estudos para alteração da Lei nº 4.812, de 12 de maio de
1995, criada pelo Decreto nº 18.568, de 21 de setembro de
2010.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº
18.568, de 21 de setembro de 2010.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 21.978/2002)
DECRETO Nº 18.907,

DE 16 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 13.838, de 9 de
Junho de 2003, que dispôs sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 13.838, de
9 de Junho de 2003, que dispôs sobre permissão de uso de
bem público municipal a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses ao Sr. MAURÍCIO COUTO SANTOS,
conforme consta do Processo Administrativo nº 21.978/2002.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 23.551/2002)
DECRETO Nº 18.908,

DE 16 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 13.839, de 9 de
Junho de 2003, que dispôs sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 13.839, de
9 de Junho de 2003, que dispôs sobre permissão de uso de
bem público municipal a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses à Sra. REGINA MENDONÇA DA
SILVA FAUSTINO, conforme consta do Processo
Administrativo nº 23.551/2002.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição
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(Processo nº 1.715/2004)
DECRETO Nº 18.909,

DE 16 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.525, de 13 de
Julho de 2005, que dispôs sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 14.525, de
13 de Julho de 2005, que dispôs sobre permissão de uso de
bem público municipal a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses ao Sr. ELIAS OLIVEIRA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 1.715/2004.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 19.374/1997)
DECRETO Nº 18.910,

DE 16 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 11.082, de 25 de
Agosto de 1998 e 11.761, de 6 de Setembro de 1999, que
dispõem, respectivamente, sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário e sua prorrogação, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 11.082,
de 25 de Agosto de 1998 e 11.761, de 6 de Setembro de 1999,
que, respectivamente, dispõem sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário à Sra. CELINA DE PON-
TES CHAGAS e prorrogação do prazo da permissão, conforme
consta do Processo Administrativo nº 19.374/1997.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 1.646/2011)
DECRETO Nº 18.913,

DE 16 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso precária; onerosa e não
exclusiva, do subsolo de domínio público municipal, à
Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A., e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 25 de fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas
as disposições expressas nos incisos I à IV, do artigo 6º, do
Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010, e em
conformidade com o mapa constante do Processo
Administrativo nº 1646/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no processo administrativo mencionado no artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro
de 2010, implantar rede e ramal subterrâneos de distribuição
de gás natural em polietileno, às suas expensas,  sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de
edificação nas referidas áreas públicas, bem como a transferência
a terceiros das permissões ora outorgadas.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e
protegê-la.
Art. 4o A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de

fevereiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos
usos lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por
quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão,
desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

PROCESSO Nº  18.328/2010

OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram o
Prefeitura Municipal de Sorocaba e a Empresa TOYOTA
BOSHOKU DO BRASIL LTDA., instalação de uma unidade
industrial para a manufatura de assentos, fechos de portas,
filtros e outras peças automotivas, venda, importação,
exportação de partes automotivas, materiais ou produtos em
geral, de fabricação própria ou de terceiros e prestação de
serviços técnicos.
DATA - 2/3/2011

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO
SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1- PROCESSO - 16.501/2010
Interessado -  ADILSON XIMENES SOROCABA ME
(KIOSKE XIMENES)
Assunto -    Auto de Infração
Recurso datado de  09/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO - 26.629/2010
Interessado -  MARIA ANTONIA LEITE MACHADO
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 21/10/2010
Despacho - INDEFERIDO

3- PROCESSO - 20.908/2010

Interessado -  ROSELEI ALVES DE MOURA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 10/12/2010
Despacho - INDEFERIDO

4- PROCESSO - 2.272/2011
Interessado -  SILVANO R. CAMARGO
Assunto -  Solicitacao
Requerimento datado de 25/01/2011
Despacho - INDEFERIDO

5- PROCESSO - 5.735/2010
Interessado -  ROBINSON NOVAES
Assunto -  Solicitacao
Requerimento datado de 08/03/2010
Despacho - INDEFERIDO

6- PROCESSO - 26.705/2010
Interessado -  ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO SANTI
PEGORETTI
Assunto -  Concessão de Uso
Requerimento datado de 22/10/2010
Despacho - INDEFERIDO

7- PROCESSO - 26.748/2010
Interessado -  ALAIDE VIANA DO NASCIMENTO
TEODORO
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 25/10/2010
Despacho - INDEFERIDO

8- PROCESSO - 31.581/2010
Interessado -  MARCOS VINICIUS MARTINS
Assunto -  Solicitacao
Requerimento datado de 17/12/2010
Despacho - INDEFERIDO

9- PROCESSO - 22.569/2010
Interessado -  JORGE DA COSTA
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 10/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

10- PROCESSO - 26.260/2010
Interessado -  AMAURI MORAES SILVA
Assunto -  Auto de Infração

Requerimento datado de 07/12/2010
Despacho - INDEFERIDO

11- PROCESSO - 10.613/2010
Interessado -  AURELIO EDUARDO DE OLIVEIRA
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 03/05/2010
Despacho - INDEFERIDO

12- PROCESSO - 2.617/2011
Interessado -  JOSE ROBERTO EVARISTO DE GOES
Assunto -  Solicitacao
Requerimento datado de 27/01/2011
Despacho - INDEFERIDO

13- PROCESSO - 18.336/2010
Interessado -  SEAD/SINDICATO COM.VAREJ.FLORES
PLANTAS  ORNAMENTAIS EST. SP
Assunto -  Solicitacao
Requerimento datado de 22/07/2010
Despacho - INDEFERIDO

 14- PROCESSO - 20.907/2010
Interessado -  ROSELEI ALVES DE MOURA
Assunto -  Auto de Infração
Rucurso  datado de 20/08/2010
Despacho - INDEFERIDO

15- PROCESSO - 2.796/2011
Interessado -  IGREJA BATISTA DA FE - IBF
Assunto -  Concessão de Uso
Requerimento datado de 01/02/2011
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que fo-

ram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Munici-
pal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   14.410/1996
INTERESSADO -  URBES
ASSUNTO -  Cópia do  Contrato
SOLICITANTE -  DANIEL PAIFFER DE PROENÇA

2-  PROCESSO Nº   2.623/2010 - CPL
INTERESSADO -  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  PARQUE DISTRIBUIDORA DE
SUPRIMENTOS       P/ESCRITORIO  E INFORMATICA
LTDA

3-  PROCESSO Nº   12.484/2002
INTERESSADO -  M.P.S. EMPREENDIMENTOS IMOB
LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do  Processo
SOLICITANTE -  ISAC ROCHA SANTOS

4- PROCESSO - 19.831/2009
    INTERESSADO -  SPL CONSTR.E PAVIMENTADORA
LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
INTERESSADO - SPL CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA LTDA

5- PROCESSO - 12.712/1994
interessado -  JOSE GERALDO OLIVEIRA SANTOS
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE - MARTA CASSIA REZENDE DOS
SANTOS

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 07
DE 17 DE MARÇO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as
sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em
caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da
C.L.T.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados
e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,
ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 1/2009 e  Resolução SEDU/GS 1/2010, na
seguinte conformidade:

Dia: 22/03/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir
do 781º classificado.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:

Ciências Físicas e Biológicas: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do 1º
classificado;

Geografia, na seguinte conformidade:  1º Lugar classificados
na Disciplina Geografia, candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do 1º classificado (volta
da listagem); 2º Lugar melhor classificado presente no
Processo Seletivo - Edital nº 07/2010, autorizados a lecionar
nos termos da indicação CEE -SP nº 53/2005- a) os portadores
de diploma de Licenciatura em Ciências Sociais, apenas para
o ensino fundamental; b) os portadores de diploma de
Licenciatura em Estudos Sociais com habilitação em História
ou em Educação Moral e Cívica, apenas para o ensino funda-
mental; c) os portadores de diploma de Licenciatura em
História, com no mínimo 160 horas de estudos de Geografia,

apenas para o Ensino Fundamental;

Matemática: candidatos aprovados no Processo Seletivo -
Edital nº 07/2010, a partir do 6º candidato.

Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o
requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado
acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida
colação de grau; os professores de Educação Física, deverão
apresentar também a cópia da inscrição definitiva ou provisória
no Conselho de Classe, acompanhado do documento original,
para fins de comprovação de requisito básico.
2- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade
(RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br ,
SEDU - Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o último
número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
 Sorocaba, 17 de Março de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS N.09
de 17 de março de 2011

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas pelo
presente Edital, às instruções relativas às inscrições para as
vagas remanescentes para o Ensino Fundamental e Ensino
Médio para o ano letivo de 2011.

I - DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições estarão abertas nos dias 22, 23 e 24 de março
de 2011, das 8 horas às 11horas e 30 minutos e das 13 horas às
16 horas, nos seguintes locais:

E.M. "Dr. Achilles de Almeida"
Rua Manoel Lopes, nº. 250 - Bairro Além Ponte.

  E.M. "Prof. Flávio de Souza Nogueira"
Rua Benedito Galdino de Barros, nº. 47 - Vila Santana.

E.M. "Dr. Getúlio Vargas"
Av. Dr. Eugênio Salerno, nº. 298 - Centro

E. M. "Leonor Pinto Thomaz"
Rua XV de Novembro, nº. 399 - Centro.

  E.M. "Matheus Maylasky"
  Rua Hermelino Matarazzo, nº. 22 - Além Linha.

2- O interessado deverá efetuar a inscrição em apenas uma
unidade escolar, sob pena de ter sua inscrição cancelada
automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação
posterior.
3- Condições para a inscrição:
3.1 - Para inscrever -se, o candidato deverá apresentar:
a) Documento de identidade (certidão de nascimento, R.G, etc.);
b) Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta
de água, luz, etc.)
c) Documento comprobatório que frequenta a série pretendida;
3.2 - Preencher ficha própria.
3.3 - O não atendimento a quaisquer dos requisitos acima,
implicará no cancelamento da inscrição.

II - DAS VAGAS
1- Das vagas existentes relacionadas, conforme QUADROS I
E II, 10 % das mesmas serão destinadas a candidatos portadores
de necessidades especiais de acordo com a Lei Municipal nº.
5.499, de 11/11/1997.

2- Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas portadoras
de necessidades especiais, o candidato deverá apresentar
documento comprobatório, conforme a seguinte orientação:
2.1 - Deficiência visual - atestado oftalmológico;
 2.2 - Deficiência auditiva - audiometria que indique acuidade
abaixo de  50 decibéis (perda moderadamente severa) prescrita
por otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
 2.3- Deficiência física - atestado médico (entende-se por
deficiente.  físico, aquele que possui Paralisia ou Paresia de
membros ou  ausência dos mesmos).

III - DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
1- As vagas de 5ª série do Ensino Fundamental a Ensino
Médio serão oferecidas aos alunos comprovadamente
residentes em Sorocaba.
2- O preenchimento das vagas de 5ª a 8ª séries do Ensino
Fundamental e Ensino Médio será realizado através de sorteio
público, quando o número  de candidatos for superior ao
número de vagas.
3- O sorteio público das vagas será procedido por uma
comissão especial,  formada em cada unidade escolar, composta
por Diretor da Escola e representantes dos responsáveis
legais inscritos.
  4- Antes do início do sorteio das vagas, o coordenador dessa
comissão  deverá orientar os presentes, nos termos deste edital.
5- O responsável legal pelo candidato inscrito, momentos
antes do sorteio, deverá colocar na urna o comprovante que
recebeu no ato da inscrição   e que contém o nome do candidato.
6 - O sorteio público das vagas será realizado na própria
escola onde o candidato fez a inscrição, na seguinte data e
horário:

Data: 29/03/2011
Hora: 09h00

IV - DA MATRÍCULA
O candidato deverá observar cuidadosamente as instruções
que serão fornecidas pela escola, bem como respeitar
rigorosamente as datas e horários estabelecidos, sob pena de
perda de vaga.

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1. Todos os procedimentos deverão ser registrados em ata e
cópia desta deverá ser enviada a Divisão de Educação Básica
até 05/04/11.
2. O ato da inscrição implicará, por parte do candidato, o
conhecimento e o compromisso da aceitação deste Edital e
demais normas disciplinadoras para o preenchimento das

vagas.
3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de
documentos ainda que verificadas posteriormente, acarretarão
a nulidade da inscrição.
4. A matrícula dos candidatos ao ensino médio só será deferida
após exame do Histórico Escolar no que respeita:
aproveitamento, assiduidade e carga horária.
5. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de
Educação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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CUSTEIO TRANSPORTE/2011

RELAÇÃO DOS CONTEMPLADOS
A Secretaria da Educação, de acordo com o Edital SEDU/GS nº 003/2011 - Custeio Transporte 2011, torna públicas a relação
dos contemplados à concessão de custeio de transporte para outros municípios de acordo com a Lei nº 3.424/90 e Decretos nºs.
11.596 de 04 de maio de 1999 e 11.792 de 07 de outubro de 1999.

Contemplados em ordem alfabética Cidade
Adriano Aparecido da Cruz Tatuí
Aleandra Cardoso Lima Itu
Alex Aparecido dos Santos Tatuí
Antonio Carlos Tozzato Júnior Tatuí
Ariele França de Oliveira São Paulo
Bruna Estela Carolina Proença de Lima Salto
Bruno da Costa Morais Salto
Camila de Moura Campos Vaz Salto
Carolina Estevam Rodrigues Campinas
Cleiton Gomes Siqueira Tatuí
Cristiano Sant`Ana de Oliveira Salto
Daniela Cristiane Lopes Dionísio Itu
Daniela Martinez Maciel Campinas
David Honny Rodrigues Silva São Paulo
Diogo Augusto de Almeida Campos Tatuí
Eliseu Santos dos Anjos Tatuí
Elton Garcia São Paulo
Éverton Rodrigues dos Santos São Paulo
Felipe Oliveira de Melo Salto
Fernanda Boschilla Spadão Sta Bárbara
Flávia Machado Siqueira de Lima Salto
Gilmar dos Santos Tatuí
Gleicon Patrick Cristiforry Messias Del Mastro Salto
Gustavo Braz de Moura Tatuí
Itamara Rosa Diniz Tatuí
Jéssica Martins Ensides Salto
Jéssica Toffoli Jandotti Salto
João Marcos Medeiros Pereira Cila Tatuí
Jorge Sanchez da Silva Tatuí
Julia Ayumi Tani Salto
Juliana Garcia Camilli Salto
Laís Caroline Camargo Salto
Leandro da Silva Lima Tatuí
Luana Tamires Gomes Salto
Luís Felipe Banhos Peres Tatuí
Marcela Olival Motta São Paulo
Melissa Carvalho Salto
Michel Fernando de Jesus Tatuí
Milena Trude Lima São Paulo
Mônica Natalina da Silva Salto
Neide Flaviana Macedo de Oliveira Salto
Nelson Estorck Neto Tatuí
Nilton Garcia de Almeida Tatuí
Patrícia Silva de Souza Salto
Renato Leandro da Silva Salto
Renato Martins dos Santos Tatuí
Roberta Negrão São Paulo
Rodrigo Marins Cabrerisso Salto
Rosecléia Gonçalves de Oliveira São Paulo
Rosemary da Silva São Paulo
Sabrina Ferreira de Sousa Itu
Thiago da Silva Salto
Vania dos Santos Pires São Paulo
Weslei Cristiano de Amorim Salto
William Ferreira de Brito Salto

RELAÇÃO DOS SUPLENTES
Suplentes Cidade
1º Laura de Abreu Calixto Salto
2º  José Carlos Rodrigues Netto São Paulo
3º Nelson Estorck Neto Tatuí
4º Érika Cristina dos Santos São Paulo
5º Gabriel Rogich Marshall Ferreira Salto
6º Giovanni Galvão Vettorazzo Biazini Campinas
7º Gabriela Gonçalves Medeiros São Paulo

De acordo com o Edital SEDU/GS nº 003/2011 que contém as INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO À CONCESSÃO DE CUSTEIO
DE TRANSPORTE /2011 PARA ALUNOS QUE CURSAM ENSINO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO  OU SUPERIOR DE
GRADUAÇÃO EM OUTROS MUNICÍPIOS, temos em seu item 9:

9.  DOS PRAZOS DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PELOS CONTEMPLADOS
a)   ATÉ 25 DE MARÇO DE 2011 - O aluno contemplado, para usufruir o benefício, deverá apresentar na Secretaria da Educação:
==> declaração da instituição escolar onde está matriculado, constando os dias da semana e horários que irá frequentar o curso;
==> o calendário escolar;
==> comprovante da frequência às aulas ministradas em fevereiro/2011 (mínimo 75%);
==> dados da conta bancária em nome do contemplado: nome e nº do banco, nº da agência e da conta (poupança ou corrente) para
depósito do reembolso.
b)   ATÉ O DIA 15 DE CADA MÊS (a partir de abril), apresentar comprovante constando o percentual de frequência às aulas
ministradas (mínima de setenta e cinco por cento) emitida pela instituição de ensino, carimbada e assinada.  A falta de apresentação
da frequência no prazo determinado poderá acarretar o cancelamento do custeio.
c)  ATÉ O DIA 19 DE AGOSTO DE 2011 -  no caso de curso semestral, deverá ser apresentada nova declaração dos dias da
semana e horários que irá frequentar e o calendário escolar.

Sorocaba, 18 de março de 2011.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Comissão de Custeio do Transporte/2011
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Maria Aparecida de Jesus Pompe da Costa
Valéria Cristina Carneiro Timóteo de Oliveira

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
Vereador  Anselmo Rolim Neto

SECRETARIA DA CIDADANIA
Elisângela Maria Thomazini

Zélia de Sousa Lyra

 SES Secretaria da Saúde
Sorocaba, 10 de março de 2011.
EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da Saúde, através
do presente Edital de Chamamento, torna pública a convocação
de todos os interessados em patrocinar a 7ª SEMPAT - Semana
Municipal de Prevenção de Acidentes de Trabalho, que
acontecerá entre os dias 01 e 07 de Maio de 2011, com a doação
de prêmios que serão entregues aos vencedores do Concurso
de Fotos e o Concurso de Desenhos alusivos ao evento, bem
como para sorteio que acontecerá no "Pedala Trabalhador", na
seguinte forma:

1º - Doação dos seguintes itens:
Bicicleta 21 marchas / aro 24 e kit de segurança - 5 unidades;
Bicicleta 21 marchas / aro 26 e kit de segurança - 7 unidades;
Netbook - 1 unidade;
Câmera digital mínimo 10 megapixel - 2 unidades;
DVD Player - 1 unidade;
Squeeze - 50 unidades;
Troféus - 4 unidades.
2º - O patrocinador deverá entregar o(s) premio(s) até o dia 20
de Abril de 2010.
3º - O patrocinador terá direito a figurar nos impressos de
divulgação do evento, e poderá ainda decorar o local do evento
com um banner.
4º - Os interessados deverão encaminhar proposta
discriminando os itens que serão doados ao Centro de
Referência em Saúde do Trabalhador - CEREST, à Rua Humberto
de Campos, 541 - 1º Andar, Jd Zulmira, Sorocaba/SP, e tratar
com o Sr. Fernando Ribeiro Schiavi, até o dia 31 de março de
2011, no horário das 08 às 17 horas.
5.º - Informações: Telefone (15) 3229-7312, com Fernando ou
Bruna.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-

2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa

Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância
em Saúde,

Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 25.297/10
Park Comércio de Gás Ltda
Comércio varejista de agua mineral.
R. Pedro José Senger, 921 - Vl. Haro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000113-1-2
 2-Processo nº. 18.867/05
Restsorocaba Restaurante e Lanchonete Ltda - EPP
Restaurante e lanchonete
R. Jose Maria Hannickel, 150 - Lj. 01 - Jd. Portal da Colina
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000296-1-0
 3-Processo nº. 32.126/10
Soraia Borges de Oliveira Cano
Atividade odontológica
R. Lituânia, 1397 - S. 02 - Jd. Pagliato
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001050-1-5
 4-Processo nº. 2.393/11
Bardella S/A Indústrias Mecânicas
Atividade odontológica
Av. Antônio Bardella, 3250 - Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000151-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 25/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000152-1-0
 5-Processo nº. 28.768/10
Juliana Nunes Melare
Atividade odontológica
R. Eduardo de Campos, 41 - S. 01 - Jd. Prestes de Barros
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001546-1-0
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001547-1-7
 6-Processo nº. 28.769/10
Luiz Fabricio Ribeiro Reno
Atividade odontológica
R. Eduardo de Campos, 41 - S. 02 - Jd. Prestes de Barros
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001548-1-4
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001549-1-1
 7-Processo nº. 426/11

José William Leite Oliveira
Atividade odontológica
R. Cel. José de Barros, 150 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000376-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 27/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000377-1-0
 8-Processo nº. 32.078/10
Cristiane Gentile Villalba
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 224 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000353-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 11/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000354-1-6
 9-Processo nº. 12.061/10
Patricia Pereira Becker Rosa
Atividade odontológica
R. Francisco Scarpa, 50 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001235-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 11/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001237-1-4
 10-Processo nº. 31.424/10
Gertrudes Maria Gormanns
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 125 - S. 01, 02 e 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000052-1-5
 11-Processo nº. 29.053/10
NCH Brasil Ltda
Fabricação  de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal.
Av. Darci de Carvalho Dafferner, 200 -  alto da Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-206-000005-1-5
 12-Processo nº. 29.054/10
NCH Brasil Ltda
Fabricação  de sabões e detergentes sintéticos.
Av. Darci de Carvalho Dafferner, 200 -  alto da Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-206-000004-1-8
 13-Processo nº. 30.108/09
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Dr. Álvaro Soares, 44 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000153-1-8
 14-Processo nº. 31.161/10
Alberflex Indústria de Moveis Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Rudolf Dafferner, 867 - Alto da Boa Vista
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000079-2-7
 15-Processo nº. 2.734/11
Moto Peças Transmissões S/A
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 719 - Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000399-1-8
 16-Processo nº. 5.001/11
Ótica Técnica Especializada de Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - S. 111- Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Claudia Catarina de Abreu Ferreira
Deferido
17-Processo nº. 4.595/11
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx. 38/39 - Vl. Casa Nova
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de receitas de ótica.
Deferido
 18-Processo nº. 4.062/11
Instituto do Joelho Sorocaba Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Sta. Cruz, 285 - Vl. Amélia
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de pacientes atendidos em fisioterapia.
Deferido
 19-Processo nº. 3.745/11
Godofredo Campos Borges
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 183 - S. 01 - Vl. Leão
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS
Motivo: Alteração de CNAE fiscal
Deferido
 20-Processo nº. 4.727/11
Schaeffler Brasil Ltda
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Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Independência, 3500 - Ambulatório I - Éden
Alteração de Responsabilidade Legal
de Marcel Eduardo Rodriguez de Oliveira
Deferido
 21-Processo nº. 4.635/11
Farmácia Ipiranga Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Moreira Cesar, 397 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Adriana Cavicchioli Cruz
Deferido
 22-Processo nº. 5.081/11
Drogaria Jardini Âmbar Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Manoel Camargo Sampaio, 841 - Vl. Helena
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Nicole Moreira Farrapo
Deferido
 23-Processo nº. 28.781/10
Drogaria e Perfumaria Distrital Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Benedito Galdino de Barros, 300 - Bx. D5 e 6 / Ala 1 - Vl.
Fiori
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000147-1-0
 24-Processo nº. 4.493/11
Companhia Brasileira de Distribuição
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Senhora Maria Aparecida Pessutti Milego, 250 - Pq.
Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Amauri de Paula Oliveira
Deferido
 25-Processo nº. 10.348/07
Biowater Comércio e Transporte de Água Potável Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Jerome Case, 110 - Éden
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Indeferido
 26-Processo nº. 2.028/06
Biowater Comércio e Transporte de Água Potável Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Jerome Case, 110 - Éden
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Indeferido
 27-Processo nº. 4.657/11
Carla Margareth Cardoso
Atividades de psicologia e psicoterapia
R. Domingos Teuz, 138 - Jd. Zulmira
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido
 28-Processo nº. 7.411/10
Padaria e Confeitaria Mineirão Ltda - EPP
Padaria e confeitaria
R. Pedro Lombardi, 499 - Vl. Mineirão
Licença de Funcionamento
Indeferido
 29-Processo nº. 29.750/10
Embalagens Rodrigues Melo Ltda
Comércio atacadista de embalagens
R. Terêncio da Costa Dias, 300 - GC S 04 - Itanguá
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido
 30-Processo nº. 14.567/06
Cristiane Belão Sorocaba - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Ernestina Vieira Neves, 170 - Jd. São Marcos
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 31-Processo nº. 20.041/06
Cristiane Belão Sorocaba - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Ernestina Vieira Neves, 170 - Jd. São Marcos
Abertura de Livro
Indeferido
 32-Processo nº. 11.682/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Solicitação
Deferido
 33-Processo nº. 15.771/09
Farmamed Drogaria Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Fiore
Renovação Licença Estab.
Indeferido

 34-Processo nº. 20.976/09
Sewaybricker & Cia Ltda - ME
Lanchonete
Av. Gal. Carneiro, 757 - Vl. Lucy
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000292-1-1
 35-Processo nº. 28.098/10
Coalhada Síria Sorocaba Ltda - ME
Bar com copa quente
Pça. Frank Speers, 66 - Além Linha
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000291-1-4
 36-Processo nº. 28.637/10
Clínica de Ginec. e Obstet, Alcolea Ltda - ME
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antonio Candido Pereira, 21 - 3º Andar/S. 32 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 20/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001543-1-8
 37-Processo nº. 31.986/10
Deise Regina Vander Velden Paiva
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Francisco Ferreira Leão, 287 - Sl. 05 - Vl. Leão
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do
CEVS
Motivo: Desativado
Deferido
 38-Processo nº. 849/11
Lucimara Pereira de Souza
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Francisco Ferreira Leão, 287 - Sl. 03 - Vl. Leão
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do
CEVS
Motivo: Desativado
Deferido
 39-Processo nº. 29.603/10
CNH Latin America Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Jerome Case, 1801 - Éden
Licença Inicial Estab. - Validade: 29/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001541-1-3
 40-Processo nº. 17.115/10
Farma Fiori de Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Sonia
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 41-Processo nº. 14.576/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Solicitação
Deferido
 42-Processo nº. 3.502/11
Cintia Cristina de Oliveira Senne ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Bandeirantes, 3366 - S. 02 - Brigadeiro Tobias
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Wendel Tadeu da Silva
Deferido
 43-Processo nº. 30.611/10
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Dr. Álvaro Soares, 44 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Adriana de Carvalho Garavello
Deferido
 44-Processo nº. 30.612/10
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Dr. Álvaro Soares, 44 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Aline Priscila Teixeia
Deferido
 45-Processo nº. 30.613/10
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Dr. Álvaro Soares, 44 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Shirley Aparecida Passos
Deferido
 46-Processo nº. 1.267/11
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Dr. Álvaro Soares, 44 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Shirley Aparecida Passos
Deferido
 47-Processo nº. 2.120/10
Ab Brasil Ind. e Com. de Alimentos Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01

Av. Itavuvu, 4691 - Jd. São Camilo
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 48-Processo nº. 1.569/10
Bardella S.A. Industrias Mecânicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
Av. Antônio Bardella, 3250 - Vl. Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 49-Processo nº. 1.570/10
Bardella S.A. Industrias Mecânicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
Av. Antônio Bardella, 3250 - Vl. Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 50-Processo nº. 12.007/10
Refriso Refrigerantes Sorocaba Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 51-Processo nº. 12.008/10
Refriso Refrigerantes Sorocaba Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 52-Processo nº. 12.009/10
Refriso Refrigerantes Sorocaba Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 53-Processo nº. 12.010/10
Refriso Refrigerantes Sorocaba Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 04
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 54-Processo nº. 12.016/10
Refriso Refrigerantes Sorocaba Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 05
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 55-Processo nº. 12.017/10
Refriso Refrigerantes Sorocaba Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 06
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 56-Processo nº. 15.384/10
Auto Ônibus São João Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Venezuela, 715 - Jd. Lopes
Atualização da Resolução SS 65/05

Deferido
 57-Processo nº. 9.899/10
Sandeleh Alimentos Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. Raposo Tavares, Km 86,5 - Inhaiba
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 58-Processo nº. 5.922/10
Colégio Salesiano São Jose
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Gustavo Teixeira, 411- Mangal
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 59-Processo nº. 3.219/10
Flextronics International Tecnologia Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
Rod. Sen. José Ermírio de Moraes, Km 11 - Aparecidinha
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 60-Processo nº. 7.851/09
Belmetal Ind.  e Com. Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
Av. 03 de Março, 4.450 - Iporanga
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 61-Processo nº. 5.861/08
Belmetal Ind.  e Com. Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
Av. 03 de Março, 4.450 - Iporanga
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 62-Processo nº. 3.020/11
Instituto Krion de Reeducação Postural S/S Ltda
Atividades de fisioterapia
Av. Washington Luiz, 573 - Jd. Emília
Abertura de livro informatizado com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de pacientes atendidos em fisioterapia.
Deferido
 63-Processo nº. 3.702/11
Ótica Popular de Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Pça. Carlos de Campos, 101 - Centro
Abertura de livro com 200 (duzentos) para fins de registro de
receitas de ótica.
Deferido

Em 17/03/2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SECID Secretaria da Cidadania

Lei Municipal - 6.022 de 13/10/1999
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Rua Santa Cruz - nº. 116 - Centro - Sorocaba - SP
CEP - 18035 - 630 - F. 32191920.

Regulamentação do artigo 35 do Estatuto do Idoso

CONSELHO  MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO Nº01 DE 01/03/11

Estabelece parâmetros e diretrizes para a regulamentação do
Art. 35 da Lei n° 10.741/2003, que dispõe sobre o contrato de
prestação de serviços das entidades com pessoa idosa abrigada
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO
IDOSO, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do Art 10 - IV do Regimento Interno, aprovado
pelo Decreto nº 11.900,de 24/01/2000, dando cumprimento
às decisões do CMI , em sua reunião ordinária realizada em
01 de março de 2011, e
Considerando que é dever de todos prevenir a ameaça ou
violação aos direitos do idoso, conforme artigo4º§1º da Lei nº
10.741/2003;
Considerando que o artigo 35 da Lei nº10.741/2003 dispõe
que todas as Instituições de longa permanência , centro -dia,
casas lares, são obrigadas a firmar  contrato de prestação de
serviços com a pessoa idosa abrigada;
Considerando as deliberações da I Conferência Nacional dos
Direitos da Pessoa Idosa no sentido da melhoria em todo
território nacional, do atendimento a população idosa
independente, semi-dependente e em situação de
vulnerabilidade social residente em Instituições de Longa
Permanência e casas - lares;
Considerando que a Lei 10.741/03, por meio do § 2º do artigo
35, confere ao Conselho Municipal do  Idoso ou  ao Conselho
de Assistência Social -CMAS a competência para regular a

forma de participação prevista no § 1º do mesmo
artigo, que diz : "No caso de entidades filantrópicas, ou casa-
lar , é facultada a cobrança de participação de idoso no
custeio da entidade".

RESOLVE:
Art. 1º Todas as entidades de longa permanência ou casa - lar,
são obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços com
a pessoa idosa abrigada, nos termos do artigo 35 da Lei
10.741/03, garantindo o cumprimento das
condições previstas nos artigos 48,49,50,e §3º no artigo 37
da Lei nº10741/2003, além de normas específicas.
Parágrafo Único. São consideradas entidades de longa
permanência, para fins desta resolução, todas as entidades
governamentais e não governamentais, com ou sem fins
lucrativos, de caráter residencial, destinadas a domicílio
coletivo de pessoas com idade igual ou superior a 60 anos,
com ou sem suporte familiar, em condição de liberdade,
dignidade e cidadania, conforme explicitado na RDC nº 283/
2005(Resolução da Diretoria Colegiada)- ANVISA.
Art. 2º As situações em que houver a participação financeira
da pessoa idosa devem ser normatizadas pelo Conselho
Municipal do Idoso, previsto no § 2ºartigo 35 da Lei 10.741/
2003, observando os seguintes princípios:
I Respeito à autonomia de adesão do idoso ao contrato de
prestação de serviço, assegurando absoluta ausência de
coação ou quaisquer tipos de constrangimento, bem como a
garantia de acesso do idoso e/ou de seu representante legal
às informações necessárias para uma adesão consciente e
segura;
II A cobrança de participação do idoso no custeio da entidade
não governamental, sem fins lucrativos, quando houver, não
poderá, nos termos §2º do artigo 35 da lei nº10.741/2003,
exceder a 70% de qualquer benefício previdenciário ou de
assistência social, incluindo-se o benefício da prestação
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continuada - BPC, percebido pelo idoso,
devendo constar a sua anuência no contrato de prestação de
serviço;
III A garantia de que o percentual restante, de no mínimo 30%
, será destinado à própria pessoa idosa que fará a seu
critério, o destino que bem lhe aprouver, garantindo-lhe o
direito de liberdade, dignidade e cidadania.
IV O registro, em relatórios de atividades e financeiros da
entidade, do número de idosos que participam com parcela de
benefícios dos termos do artigo 35 da Lei 10.741/2003, bem
como o valor de cada participação e as despesas subsidiadas
com este recursos, conforme preceitua o artigo 54 da mesma
Lei;
Art.3º Nas situações em que o idoso for incapaz e necessitar
de representação legal e o seu representante legal for o
próprio dirigente da Instituição, este não deve figurar como
contratante e contratado, devendo ser a entidade representada
por outro dirigente legitimado.
Art. 4º As Instituições com fins lucrativos também deverão
celebrar contrato de prestação de serviços, sendo que o
pagamento será negociado entre as partes, mas estarão sujeitas
à legislação em vigor e deverão garantir os direitos
assegurados e a qualidade dos serviços prestados
Art.5º Os poderes públicos, das três esferas de governo, que
firmarem convênios, contratos, termos de parceria,
cooperação, dentre outros, com as entidades de longa
permanência ou casa-lar, que tenham por objeto transferir
recursos financeiros ou auxílio de qualquer natureza pública,
deverão prever no instrumento jurídico ou similar, cláusula
que garanta o atendimento de pessoas idosas sem qualquer
tipo de rendimento.
Art.6º O Conselho Municipal do Idoso deverá assegurar que
todas as entidades, públicas ou privadas, quando da
elaboração do contrato de prestação de serviços, previsto no
artigo 35 da Lei 10.741/2003, adotem como referência
o padrão mínimo da qualidade de serviços explicitados no
modelo de contrato anexo a esta Resolução.
Art.7º O Conselho Municipal do Idoso estabelece o prazo de
3 meses, a partir da data de publicação, para que as Instituições,
públicas ou privadas se adequem as mudanças previstas nesta
Resolução. Podendo ser prorrogado por mais 3 meses.
Art.8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ALBERTO BRUNELLO GUERRA
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº01 DE 2011.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

I - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
 CONTRATANTE (Idoso): (Nome do Contratante),
(Nacionalidade), (Estado Civil), Carteira de Identidade nº
(xxx), C.P.F. nº (xxx), neste ato representado por (xxx), Carteira
de Identidade nº (xxx), C.P.F. nº (xxx) residente e domiciliado
na Rua (xxx), nº (xxx), bairro (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no
Estado (xxx)
 CONTRATADO (Prestadora de Serviços): (Nome do
Contratado), com sede em (xxx), na Rua (xxx), nº (xxx), bairro
(xxx), Cep (xxx), no Estado (xxx), inscrita no CNPJ sob o n°
(xxx), e no CMI com a inscrição sob o nº (xxx), neste ato
representado pelo seu diretor (xxx), (Nacionalidade), (Estado
Civil), (Profissão), Carteira de Identidade nº (xxx), CPF n°
(xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), nº (xxx), bairro
(xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx)
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o
presente Contrato de Prestação de Serviços, conforme
determina o artigo 35 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003-Estatuto do Idoso, que se regerá pelas cláusulas
seguintes e pelas condições dispostas nas normativas
descritas no presente.

 II - DO OBJETO DO CONTRATO
Clausula 1ª - É objeto do presente contrato a prestação do
serviço em (colocar a natureza jurídica da instituição)
destinada a domicílio coletivo de pessoas com idade igual
ou superior a 60 anos, com ou sem vínculo familiar, em
condições de liberdade, dignidade e cidadania, em
conformidade com o que estabelece a Lei nº 10.741 de 1º de
outubro de 2003 Estatuto do Idoso.

III - DOS COMPROMISSOS DAS PARTES
DO CONTRATANTE (Idoso)
Clausula 2ª - É direito do contratante receber atendimento
cotidiano de acordo com as normas estabelecidas na Lei nº
10.741, de 1º de outubro de 2003, além de normas específicas,
e das determinações expressas neste Contrato de Prestação
de Serviço.

 DA CONTRATADA (Prestadora de Serviços)
Clausula 3ª - Caberá á contratada:
I - Manter padrões de habitação compatíveis com as
necessidades dos idosos atendidos, bem como provê-los com
alimentação regular e higiene indispensáveis às normas
sanitárias e com estas condizentes, sob pena da lei, conforme
estabelecido no § 30 do artigo 37 e inciso I do parágrafo
único do artigo 48 da Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003.

 II Oferecer atendimento de moradia digna adotando os
princípios estabelecidos no artigo 49 da Lei nº 10.741 de 1º
de outubro de 2003, conforme descritos abaixo:
a preservação dos vínculos familiares;
b atendimento personalizado e em pequenos grupos;
c manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de
força maior;
d participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter
interno e externo;
e observância dos direitos e garantias dos idosos;
f preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente
de respeito e dignidade.
 III Primar pelo pleno cumprimento de suas obrigações
segundo o que estabelece o artigo 50 da Lei nº 10.741 de 1º de
outubro de 2003, conforme descrito abaixo:
a - observar os direitos e as garantias de que são titulares os
idosos expressos em lei;
b fornecer vestuário adequado( se pública) e alimentação
suficiente;
c -oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade;
d - oferecer atendimento personalizado;
e - diligenciar no sentido da preservação dos vínculos
familiares;
f - oferecer acomodações apropriadas para recebimento de
visitas;
g - proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do
idoso;
h - promover atividades educacionais, esportivas, culturais e
de lazer;
i - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de
acordo com suas crenças;
j - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
l- comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência
de idoso portador de doenças infecto-contagiosas;
n - fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos;
o - manter arquivo de anotações onde constem data e
circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, e demais
dados que possibilitem sua identificação e a individualização
do atendimento;
p- comunicar ao Ministério Público, para as providências
cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte
dos familiares;
q - manter no quadro de pessoal profissionais com formação
específica;
r - garantir convivência comunitária;
s - oferecer atendimento psicossocial ao idoso e à sua família;
t- promover articulação com a rede de serviços existentes para
atendimento à família do idoso bem como para garantir seu
acesso a serviços especializados; e
u- provisão das necessidades de saúde da pessoa idosa.

IV Deverá ficar explicitado no contrato quais os serviços que
serão considerados "extras", ou seja, não será da obrigatoriedade
da entidade: exemplos, acompanhante hospitalar, medicamentos
especializados e/ou controlados e /ou de alta complexidade,
concessão de fraldas descartáveis, dentre outros(com exceção
da entidade pública).

IV - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
DE ACORDO COM A NATUREZA JURÍDICA DA
INSTITUIÇÃO DEVERÁ SER ADOTADA UMA DAS
SEGUINTES CLÁUSULAS:
(instituição privada)
Cláusula 4ª - A presente prestação do serviço será custeada
pela quantia de R$ (xxx) (valor expresso), paga mensalmente
pelo CONTRATANTE, assegurado o cumprimento dos direitos
e obrigações das partes expressas neste contrato.
I Em caso de reajuste contratual, aplicado sobre o valor
informado na clausula anterior, será considerada a data de
aniversário do referente contrato, utilizando-se de índices
percentuais que não ultrapassem a medida da inflação apurada
nos últimos doze meses.
(instituição privada sem fins lucrativos, instituições públicas)
Cláusula 4ª - O contratante é facultado a contribuir mensalmente
para o custeio da entidade com valor referente à ______% (valor
máximo permitido 70%, segundo §2º do art. 35 da Lei nº  10.741,
de 1º de outubro de 2003) de seu benefício recebido.
I- O contratante deverá fornecer todas as informações
necessárias ao saque ou realizar diretamente o pagamento do
valor referido acima em favor da contratada;
II- O saldo do benefício do contratante, não poderá ser inferior
a _________%( no mínimo 30%) do valor líquido recebido,
conforme estabelece o §2º do artigo 35 da Lei nº 10.741, de 1º
de outubro de 2003, e deverá ser entregue diretamente ao
contratante ou representante legal, ou depositado em conta
específica de sua titularidade, com a entrega do referido
comprovante de depósito ao CONTRATANTE, sendo
assegurado a este o uso que melhor lhe aprouver.

IV - DA RESCISÃO
Cláusula 5ª - Poderá o presente instrumento ser rescindido
pelo contratante, desde que motivada e mediante aviso por
escrito ao Ministério Público.
 Cláusula 6ª- A rescisão motiva pela CONTRATADA, deve ser

avisada previamente ao (a) CONTRATANTE, e encaminhada
por escrito para a Secretaria Municipal de Assistência Social
ou congênere, se houver necessidade de novo domicílio
coletivo para o CONTRATANTE no prazo mínimo de 30 dias.(se
pública e sem fins lucrativos)
Cláusula 7ª- Caso seja a CONTRATADA quem requeira a
rescisão imotivada, deverá devolver a quantia que se refere aos
serviços por ele não prestados ao CONTRATANTE,
acrescentado de 10% de taxas administrativas.(no caso de haver
a contrapartida do idoso)
Cláusula 8ª- Caso o(a) CONTRATANTE já tenha realizado o
pagamento pelo serviço, e mesmo assim, requisite a rescisão
imotivada do presente contrato, terá o valor da quantia paga
devolvido, deduzindo-se 10% de taxas administrativas.(no
caso de haver a contrapartida do idoso)

V - DO PRAZO
Cláusula 9ª- O presente Contrato de Prestação de Serviço terá
prazo indeterminado de vigência, podendo ser rescindido
conforme estabelece o capítulo acima.

 VI - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 10 - Fica pactuado entre CONTRATADA e
CONTRATANTE a ausência de qualquer tipo de relação de
subordinação.

Cláusula 11 - Salvo com a expressa autorização do(a)
CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA transferir ou
sub contratar os serviços previstos neste instrumento, sob o
risco de ocorrer a rescisão imediata.
Clausula 12 - Qualquer modificação que afete os termos,
condições ou especificações do presente Contrato de
Prestação de Serviço, deverá ser objeto de alteração por escrito
com consentimento de ambas as partes.
VII - DO FORO
 Cláusula 13 - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas
do presente contrato, as partes elegem o foro da comarca de
Sorocaba
 Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2
(duas) testemunhas.

(Local, data e ano).

 Nome e assinatura do Contratante)

 Nome e assinatura do Contratado)

 (Nome, RG e assinatura da Testemunha 1)

(Nome, RG e assinatura da Testemunha 2)

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de
dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos
que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que fará realizar a pavimentação asfáltica  de diversas ruas no
Jd. Montevideo,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio
entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  JD. MONTEVIDEO
RUA:         R. Luiz Ricardo Maffei
TRECHO:  da Rua Adelaide L. Deiner até R. Cristobal Martins

BAIRRO:  JD. MONTEVIDEO
RUA:         R. Cristobal Martins
TRECHO:  da Rua Adelaide L. Diener até estaca 4 + 8,00m,
conforme projeto.

BAIRRO:  JD. MONTEVIDEO
RUA:         R. Fabio José Joly
TRECHO:  da Rua Luiz Ricardo Maffei até o final.

BAIRRO:  JD. MONTEVIDEO
RUA:         R. Maria da Glória Paiva Joly
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os
proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$
63,15 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias
desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e
sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de
acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-
se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-
Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta
por uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de  traço
1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as
operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da
superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades
e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o
fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  brita  graduada
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  10 cm, perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as "Instruções de
Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação
de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO
USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3 cm , tudo de acordo com as "Instruções de
Execução" da PMS.
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 42/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia DIRNEI APARECIDO
MACHADO, para exercer no Setor de Controle Operacional
de ETA's, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
TRATAMENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de
2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 43/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia LUCIANO CANOVA,
para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA's, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO,
criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 44/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia RAFAEL DUARTE
ROSSI, para exercer no Setor de Controle Operacional de
ETA's, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de
2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 45/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia LETÍCIA BOSCHINI,
para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO,
criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 46/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia JOSÉ LUIS DA LUZ,
para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO,
criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 47/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia NANI DE OLIVEIRA
E CAVALCANTE, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETE's, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio
de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 48/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia LETÍCIA QUINTAL RAMALHO,
para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA's, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO,
criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 49/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia BRUNO DE MOURA, para exercer no
Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº
9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 50/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia TABATA DRIELLY DA SILVA RUIZ,
para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO,
criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 51/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia TIAGO ROMA, para exercer no Setor
de Controle Operacional de ETE's, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de
26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 52/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia VANESSA MEIRA BARBOSA para
exercer no Setor de Controle Operacional de ETA's, em caráter
efetivo, o cargo de LABORATORISTA, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992 e Lei n.º 8.348 de 27 de dezembro de 2007 .
Sorocaba, 15 de março de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 53/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia ANA FLÁVIA  LEANDRO DE
OLIVEIRA, para exercer no Setor de Controle Operacional de
ETE's, em caráter efetivo, o cargo de LABORATORISTA, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada pela Lei
nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 54/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia BRUNO CAMARGO FERREIRA,
para exercer na Diretoria Jurídica, em caráter efetivo, o cargo de
PROCURADOR, criado  pela Lei nº 8.348, de 27 de dezembro
de 2007.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 55/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia CATIA CRISTINA MENDES DE
CARVALHO, para exercer no Departamento de Esgoto, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
criado  pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008 e Lei nº 9.133,
de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 56/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia LEANDRO ZINO DE SOUZA, para
exercer no Departamento de Água, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, criado  pela Lei 8.534 de 17
de julho de 2008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 57/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia EVAIR RODRIGUES, para exercer no
Setor de Atendimento, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, criado  pela Lei nº 8.534 de 17 de julho
de 2008 e  Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 58/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia RAFAEL ADRIANO DIAS, para
exercer no Setor de Atendimento, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, criado  pela Lei 8.534 de 17
de julho de 2008 e Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 59/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia RICARDO
MAIAMONE LAURETTI, para exercer no Setor de
Atendimento, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, criado  pela Lei nº 8.534 de 17 de julho
de 2008 e Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 60/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia TATIANE ALVES DA SILVA, para exercer
no Setor de Atendimento, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, criado  pela Lei nº 8.534 de
17 de julho de 2008 e Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 61/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia BRUNO VINICIUS CAMACHO, para
exercer no Setor de Atendimento, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, criado  pela Lei nº 8.534 de
17 de julho de 2008 e Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral  do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias
nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO

42/2011 DIRNEI APARECIDO MACHADO TÉCNICO DE TRATAMENTO
43/2011 LUCIANO CANOVA TÉCNICO DE TRATAMENTO
44/2011 RAFAEL DUARTE ROSSI TÉCNICO DE TRATAMENTO
45/2011 LETÍCIA BOSCHINI TÉCNICO DE TRATAMENTO
46/2011 JOSÉ LUIS DA LUZ TÉCNICO DE TRATAMENTO
47/2011 NANI DE OLIVEIRA E CAVALCANTE TÉCNICO DE TRATAMENTO
48/2011 LETÍCIA QUINTAL RAMALHO TÉCNICO DE TRATAMENTO
49/2011 BRUNO DE MOURA TÉCNICO DE TRATAMENTO
50/2011 TABATA DRIELLY DA SILVA RUIZ TÉCNICO DE TRATAMENTO
51/2011 TIAGO ROMA TÉCNICO DE TRATAMENTO
52/2011 VANESSA MEIRA BARBOSA LABORATORISTA
53/2011 ANA FLÁVIA LEANDRO DE OLIVEIRA LABORATORISTA
54/2011 BRUNO CAMARGO FERREIRA PROCURADOR
55/2011 CÁTIA CRISTINA MENDES DE CARVALHO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
56/2011 LEANDRO ZINO DE SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
57/2011 EVAIR RODRIGUES AUXILIAR ADMINISTRATIVO
58/2011 RAFAEL ADRIANO DIAS AUXILIAR ADMNISTRATIVO
59/2011 RICARDO MAIMONE LAURETTI AUXILIAR ADMINSTRATIVO
60/2011 TATIANE ALVES DA SILVA AUXILIAR ADMINSITRATIVO
61/2011 BRUNO VINICIUS CAMACHO AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.Segue abaixo a lista de documentação a
ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
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01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 18 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

EDITAL DE CHAMAMENTO

O Município de Sorocaba, através da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, pelo
presente Edital de Chamamento, informa a todos os interessados
que encontra-se aberto o Cadastro de Empresas Parceiras, para
apoio e patrocínio de eventos relacionados ao programa "Pedala
Sorocaba", a serem realizados durante o exercício 2011.
As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar-se junto
a URBES, na rua Pedro Oliveira Neto, 98 - Jardim Panorama,
entre as 08:00h e as 17:00h, mediante a apresentação de cópia
autenticada dos seguintes documentos:
1 - registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado (conforme o caso)
2 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídica - CNPJ;
3- comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes
estadual ou municipal da sua sede.
Juntamente com a documentação, a interessada deverá
apresentar:
1 -  sua proposta de parceria, sem qualquer custo ao Município
de Sorocaba / URBES, especificando a modalidade de
patrocínio e/ou apoio que poderá ofertar (bus-door, folhetos,
convites, cartazes, banners, camisetas, alimentação, coffee
break, decorações, bexigas personalizadas, tendas, filmagens,
etc.),
A viabilidade será avaliada pela comissão técnica responsável
pela organização de cada evento a ser realizado, havendo
sempre a preferência para as empresas sediadas em Sorocaba e
cujos produtos ou serviços sejam pertinentes a trânsito e/ou
transporte.
O presente cadastro terá validade até o dia 31/dezembro/2011,
tempo em que cada empresa interessada será inscrita dentro da
área em que desejar formalizar sua parceria, assim como nos
itens em que pretende patrocinar e/ou apoiar, sendo informada
durante todo o lapso de tempo a respeito dos eventos que
serão realizados.
Maiores informações poderão ser obtidas com o Engº José
Carlos Almeida por meio do telefone (15)3331-5005. Para
conhecimento dos interessados, expede-se o presente Edital,
que será afixado no átrio da sede da URBES, e cujo extrato
será publicado na imprensa local.
Sorocaba, 17 de março de 2011.

Eng° RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 014/2011

Renato Gianolla, Secretário de Transportes e Presidente da

Urbes, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23
de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,  designa
os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo -
lotados na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme "OFÍCIO n.º 7BPMI - 007/300/11" do
mês de fevereiro de 2011, alterando o contido na Portaria n.º
006/2011 editada com base no ofício 003/300/11 como Agente
de Trânsito, considerando para todos os efeitos a inclusão dos
policiais: Carlos Alexandre de Mello e Eduardo Luiz de
Almeida e a exclusão do policial:Ubiratã Marques da Silva.
Sorocaba, 10 de março de 2.011.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato de Contrato nº 006/2009

Processo CPL nº 819/2008
Objeto: Termo de Alteração e Rescisão do Contrato nº 006/09
- Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Apoio
aos Usuários do Transporte Coletivo e do Trânsito de Sorocaba/
SP
Prazo: De 07/03/2011 à 31/03/2011.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas: Terceira - Do Preço
e Do Pagamento, em seu item 3.1, Quarta - Da Garantia, em seu
item 4.1 e Nona - Das Disposições Finais, em seu item 9.3 do
referido Contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Panna Terceirização Ltda.
Valor: R$ 209.413,79 (duzentos e nove mil e quatrocentos e
treze reais e setenta e nove centavos)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido contrato.
Assinatura: 04 de março de 2011.
Sorocaba, 17 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 018/2010

Processo CPL nº 209/2010
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 018/10 -
Contratação de Empresa de Engenharia, Especializada para
Fornecimento e Aplicação de 4.000 m² de Termoplástico, pelo
sistema de Aspersão, do tipo Hot Spray, e de 500m² de
Termoplástico Extrusado, pelo Processo Manual, para
Sinalização Horizontal no Município de Sorocaba/SP

Prazo: De 23/01/2011 à 22/04/2011.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em 25%(vinte e
cinco por cento), do valor total, correspondente a R$ 28.000,00
(vinte e oito mil reais), tudo em conformidade com o art. 65, §1º,
da Lei 8.666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Terceira - Da Forma
de Pagamento, em seu item 3.1 e Nona - Das Disposições Finais,
em seu item 9.4.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Visual Comunicação Indústria e Comércio Ltda.
Valor: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido contrato.
Assinatura: 25 de janeiro de 2011.
Sorocaba, 17 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua CPL, informa que se acha publicado
no Sistema Eletrônico do Banco do Brasil, o Pregão nº 003/11
- CPL nº 020/11 - destinado à Contratação de Empresa para o
Fornecimento de Tachas, Tachões e Segregadores a serem
utilizados na Manutenção da Sinalização Horizontal em Vias
Públicas no Município de Sorocaba/SP. ABERTURA: Dia 08/

04/2011 às 09h00min. Informações poderão ser obtidas na
URBES, rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama,
Sorocaba/SP, através do telefone (0xx15) 3331-5016, no
horário das 08h00min até 17h00min e/ou nos sites
www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil e no
www.urbes.com.br.
Sorocaba, 15 de março de 2011.

Maria Inês de O. Souza
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua CPL, informa que se acha publicado
no Sistema Eletrônico do Banco do Brasil, o Pregão nº 002/
11 - CPL nº 034/11 - destinado à Contratação de Empresa
para Fornecimento de Tintas e Solventes para Sinalização
Viária. ABERTURA: Dia 31/03/2011 às 09h00min.
Informações poderão ser obtidas na URBES, rua Pedro de
Oliveira Neto, 98 - Jardim Panorama, Sorocaba/SP, através
do telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até
17h00min e/ou nos sites www.licitacoes-e.com.br do Banco
do Brasil e no www.urbes.com.br.
Sorocaba, 09 de março de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

Processo Seletivo - Edital nº 01/2011

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 4.992/2011, faz saber que realizará na cida-de de Sorocaba,
em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo Seletivo para contratação de "Função Temporária" da
Administração Direta, que se regerá de acordo com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital ............................................................................................. 18/03/2011
Período de Inscrições ............................................................................................ 21/03/2011 à 29/03/2011
Publicação da Pontuação ...................................................................................... 01/04/2011
Recurso da Pontuação ........................................................................................... 04/04/2011
Divulgação da Classificação Final ........................................................................ 08/04/2011

OBS. A publicação da pontuação e qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através do site
www.sorocaba.sp.gov.br. e/ou Imprensa Oficial do Município

  Instruções Especiais
1. Da Função Temporária
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de 6 (seis) meses, nos termos
do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o qua-dro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês fevereiro/2011.
2. A súmula de atribuições da função encontra-se no Anexo I deste edital.
3. As vagas serão destinadas para as Unidades Básicas de Saúde.

2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 21/03/2011 à 29/03/2011, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de So-rocaba - Av. Eng.
Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 - 1º andar - Secretaria de Gestão de Pessoas - Divi-são de Desenvolvimento de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser fornecido, no local de
inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições pre-vistas pelo Decreto
Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate (registro de nascimento
de filhos menores de 18 anos) e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica comum mediante
apresentação do original para conferência no momento da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração, documento de identidade do
procurador e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.

3. Do Processo Seletivo
3.1. O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição tra-zer:  os comprovantes
dos requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de 18 anos e títulos que serão pontuados conforme tabela
abaixo:
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3.2. Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado por Técnicos da
Secretaria da Saúde.
3.3. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.

4. DOS RECURSOS
4.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no dia 04/
04/2011.
4.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal - 1º andar - Secretaria de Gestão de Pessoas - Divisão de Desenvolvimento
de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
4.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo, nome do candidato, número de
inscrição, número do documento de identidade.
4.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os justifiquem e
interposto dentro do prazo.
4.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato, com firma
reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

5. Da Classificação dos Candidatos
5.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
5.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.

6. Da Contratação
6.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do Decreto 8888/94, que
regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
6.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de acordo com as necessidades
da Prefeitura de Sorocaba.
6.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício em regime CLT com a Prefeitura
de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
6.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à com-provação das
declarações dos itens 2.2.2 de a) a d) e comprovação dos requisitos básicos(item 1.1).
6.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando este a critério da
necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
6.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
6.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação, prorro-gável a critério da
Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
6.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão. A Prefeitura de
Sorocaba procederá às contratações em número que atenda as necessidades dos serviços, de acordo com as vagas existentes e
a disponibilidade orçamentária.
6.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita de acordo com a
necessidade da Secretaria da Saúde.

7. Das disposições finais.
7.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas neste Edital, na aceitação
tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
7.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eli-minará o candidato
do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
7.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas, ouvida a Comissão de Per-manente de Concursos
e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 17 de março de 2011.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS

Maria do Carmo Paes - Presidente

ANEXO I
MÉDICO

" Realizar consultas médicas nas Unidades de Saúde e, quando necessário no domicílio;
" Realizar o pronto atendimento médico, reconhecendo os casos de urgências-emergências, que exijam atenção especializada ou
de Pronto Socorro;
" Realizar ações voltadas à área da medicina do trabalho
" Emitir diagnósticos, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;
" Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, e de urgência e emer-gência, para
promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade;
" Possuir conhecimento sobre normas, rotinas, objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas unidades de saúde;
" Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou utilização do serviço de ambulância
para remoção;
" Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;
" Participar das ações de vigilância epidemiológica;
" Executar tarefas afins.

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SONIA MARIA PIRES DE
OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem Plantonista, Grupo PA
02, Referência 4, tem direito ao benefício de adicional de tempo
de serviço de 15% (quinze por cento) adquiridos em Maio de
2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 18 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo

com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA DINA DA SILVA, Servente, Grupo
OP 05, referência 5, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Junho de 2008 e adicional de tempo de serviço de
22% (vinte e dois por cento) adquiridos em Junho de 2010,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 18 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) CLEMENTE JOSÉ DE ANDRADE, Agente
Sanitário, Grupo OP 07, referência 7, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Julho de 2002 e adicional de tempo de
serviço de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos em Dezembro
de 2009, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 18 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 62466 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
MARLI GOMES DOS SANTOS para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 11 de Março de 2011 até 20 de Dezembro
de 2011 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62467 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
ANDRE LUIZ GAROFALO para a Função Atividade de Pro-
fessor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 10 de Março de 2011 até 20 de Dezembro
de 2011 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62468 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
CINTIA MATUCCI para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 10 de Março de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ROSANA HELENA
NUNES, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62469 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
VANESSA CRISTINA BUENO MACHADO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 14 de Março de 2011
até 20 de Dezembro de 2011 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62470 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
ANA RITA DINIZ para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 10 de Março de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de PAULA ANDREA VIAL
SILVA, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62471 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
GEICE APARECIDA BOSCO para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 10 de Março de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de , expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62472 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
INAIARA DE PAULA AMARAL para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 14 de Março de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARGARETE REGINA
CAMARGO, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62473 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
VIRGINIA DOROTÉIA GENARO ALMEIDA DA SILVA
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I,
N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 10 de
Março de 2011, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de , expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62474 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
ADRIANA MESSIAS DE OLIVEIRA MACHADO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 10 de
Março de 2011, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de VIVIANE APARECIDA RACHID GARCIA,
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expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62475 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
KATIA REGINA DE OLIVEIRA para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 10 de Março de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de SALUA HELENA
ABDALLA BELOTTI, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62476 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
MARCIA FERREIRA DE CAMARGO AMARAL para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 10 de
Março de 2011, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de MARIA DOS ANJOS MARQUES IGREJA
CLAUDIO/208833, expirando-se a validade do contrato em
20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62477 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
SIMONE ROSA TAGLIAFERRO para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 10 de Março de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ISABELLE HUADA
ADRIANO, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62478 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
TANIA MARA TEIXEIRA DE ALMEIDA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 10 de Março de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de MARIA
DOS ANJOS MARQUES IGREJA CLAUDIO/265659,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62479 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
ELAINE LAZARA MARQUES DE SOUZA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 11 de Março de 2011,

em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MAURICIO JOSE BARISSON, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62480 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
LUCINEIA LIBANIO DA SILVA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 11 de Março de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de VIVIANE DE LIMA
RIBEIRO, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62481 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
MARISA BEZERRA DE OMENA BARBE para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 14 de Março de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ROSEMEIRE APARECIDA AYRES DOS SANTOS,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62482 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
GISELE FERNANDA NOBREGA DE SALLES para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 14 de Março de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de ,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62483 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
HELLEN CRISTINE SILVA ARAUJO para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 14 de Março de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de , expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62506 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
PAMELA CRISTINA MORAES para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 17 de Março de 2011, em substituição,

enquanto perdurar o afastamento de DENISE CLEIS
BOSCATTO, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.484/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve reintegrar, a partir de 15 de
Março de 2011, no cargo de Enfermeiro, por força de ordem
judicial, a funcionária EDNALVA VELEZ DO EGITO
MORAES, conforme Processo nº 602.01.1997.019829-2/
000000-000.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.485/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, PAULA
FERNANDA PAIXÃO MARINS, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 02 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.486/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ERIKA
TOMIYAMA SUZUKI, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.487/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
CONSTANÇA MARIA DELCOURT DE SEIXAS
FERREIRA, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 09 de
Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.488/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RODRIGO
ALBERTO CALHEIROS, Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 09 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.489/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LUCIANE
MENCK VIEIRA BOFF, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 10 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.490/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
WELLINGTON BATISTA HELENO (matrícula 43108-2),
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 10 de Março de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.491/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JULIANA
FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 14 de Março
de 2011.

Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.492/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, BRUNO
ELI DE OLIVEIRA, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 14 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.493/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARIA
RITA FERRI DE SOUZA, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria da Administração, a partir de
14 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.494/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, VICTOR
HUGO ORTOLAN, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Planejamento e Gestão, a partir de 14 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.495/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, JANETE MARIA PETRY
(matrícula 47473-3), Técnico de Enfermagem, da Secretaria
da Saúde, a partir de 14 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.496/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ANGELA CRISTINA
MOREIRA LIMA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 22 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.499/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ROSEMIRA DE ANDRADE, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada ROSEMIRA
DE ANDRADE BATISTA.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.500/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de DÉBORA FLORES DE SOUZA, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada DÉBORA
FLORES DE SOUZA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.501/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
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conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de EDNA MACHADO, Auxiliar de Serviços, da Secretaria
da Saúde, o seu nome de casada EDNA MACHADO LEITE.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.502/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ERMELINE DE OLIVEIRA CASTRO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ERMELINE DE OLIVEIRA CASTRO VICIOLI.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.503/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de SILVANA EUFRÁSIO NUNES, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada SILVANA NUNES SARTO.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.504/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 10 de Março
de 2011, os efeitos da Portaria nº 62.402/DICAF, de 24 de
Fevereiro de 2011, que designou ADEMIR HIROMU
WATANABE para exercer, em substituição, o cargo de
Secretário da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.505/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANDER-
SON GOMES, Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação,
a partir de 15 de Março de 2011.

Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.508/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 18 de março
de 2011, os efeitos da Portaria nº 60.887/DCF, de 11 de junho
de 2010, que nomeou ANA LUCIA DE LIMA, para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Controle Ambiental, da
Secretaria do Meio Ambiente.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.509/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, RENATO GALVÃO
DA SILVA NETO, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Controle Ambiental, da Secretaria do Meio
Ambiente, a partir de 21 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 17 de março de 2011

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.512/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 20 de Março
de 2011, os efeitos da Portaria nº 62.396/DICAF, de 24 de
Fevereiro de 2011, que nomeou ZELINDA ALVES PEREIRA
DE BARROS para exercer, cumulativamente, o cargo de Chefe
da Seção de Avaliação Funcional, da Secretaria de Gestão de
Pessoas.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.513/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear JULIANA
CASTANHO KUROKAWA para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Seção de Avaliação Funcional, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, a partir de 21 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

   PORTARIA NOME CARGO
13.461/DDP CÁSSIO IRONALDO DE MORAES MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.462/DDP DANIEL DE OLIVEIRA ROCHA MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.463/DDP LUCINEI WAGNER ALVES MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.464/DDP MAURO BRAUNS TEIXEIRA MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.465/DDP SÉRGIO PAULO GOMES STANCKER MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.466/DDP EDSON YOSHIMITSU OSHIRO MÉDICO
13.467/DDP PATRÍCIA DELCOURT DE SEIXAS FERREIRA MÉDICO
13.468/DDP JÚLIO CÉSAR MARCIANO MÉDICO
13.469/DDP FLÁVIA GUZZON BOSCHINI MÉDICO
13.470/DDP DANIEL ROGÉRIO MENDES FERNANDES MÉDICO
13.471/DDP MARIANA ORTEGA PEREZ MÉDICO
13.472/DDP RAFAEL PAULETTI GONÇALVES MÉDICO
13.473/DDP DANIELA LASERRA BELINO MÉDICO
13.474/DDP FERNANDA DIAS RIBEIRO MÉDICO
13.475/DDP VANESSA BARSOTTI DE CARVALHO MÉDICO
13.476/DDP YARA DE ASSIS SILVA MÉDICO
13.477/DDP ALINE CRISTIANE DA SILVA CURZEL MÉDICO
13.478/DDP LARISSA TELES SANCHES MÉDICO
13.479/DDP GUARACI ANTÔNIO DOS SANTOS BARROSO MÉDICO
13.480/DDP RITA DE CÁSSIA SANCHEZ TELEFONISTA ATENDENTE
13.481/DDP MALÚ  PELEGRINELLI MORAES TELEFONISTA ATENDENTE
13.482/DDP MICHELE ALVES DOS SANTOS MOTOHIRO TELEFONISTA ATENDENTE
13.483/DDP CLÁUDIA REGINA CRAVO BAPTISTA TELEFONISTA ATENDENTE
13.484/DDP GEISSON RICARDO MARTINS FLORES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
13.485/DDP GILBERTO LUIZ LEITE FILHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.486/DDP ROSANA DEMÉTRIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.487/DDP ATÍLIO THOMAZ JÚNIOR TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.488/DDP RODE PEREIRA DA SILVA VIEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.489/DDP HEDINÉIA BATISTA DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.490/DDP VILMA VIEIRA ARAÚJO COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.491/DDP PÉTERSON MONARI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.492/DDP LUIZ ANTONIO RUSIG JÚNIOR TÉCNICO DE ENFERMAGEM

13.493/DDP FRANCISCO ODÍLIO ROCHA NETO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.494/DDP KAREN CAROLINE DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.495/DDP GRASIELE RODRIGUES DE GÓES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.496/DDP MARLENE DO PRADO MOREIRA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.497/DDP ADELINE DE ARRUDA BRITO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.498/DDP MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.499/DDP BRUNA ALMEIDA COPELLI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.500/DDP DIMAS MONTEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.501/DDP ADRIANA FLORIANO SALES DE RENZIS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.502/DDP MARIA ANTÔNIA GONÇALVES FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.503/DDP ANA PAULA GRANIZO ARBOL TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.504/DDP PEDRO APARECIDO ARAÚJO COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.505/DDP SHANDRA MARA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.506/DDP DAIANE DUTRA RODRIGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.507/DDP PATRÍCIA APARECIDA CARNEIRO MARTINS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.508/DDP REGIANE NASTRI RODRIGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.509/DDP ÉRICA CRISTINA FRANCA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.510/DDP KELVIANI LUDMILA DOS SANTOS ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.511/DDP ELISANGELA ODILIA DE SOUSA GIANCOLI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
13.512/DDP DANIELA DA COSTA JACINTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
13.513/DDP ANDREA COELHO ALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
13.514/DDP ELISAMARA SILVA LUCAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
13.515/DDP PRISCILA CARRIEL DE LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
13.516/DDP ANDREA SILVA GONCALVES GARCIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
13.517/DDP CARINA GUEDES DE ASSIS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
13.518/DDP JEANE GUEDES MENDONCA FRANCO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
13.521/DDP MONICA VERIDIANA PAVANI TAKAOKA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.523/DDP ELISÂNGELA DAMARIS VIGÍLIO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

Sorocaba, 17 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2318 DE MARÇO DE 2011
PORTARIA Nº 13.442/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de MARCAL ANTÔNIO
OLIVEIRA, nomeado pela portaria nº. 13.364DDP, de 01 de
março de 2011, para o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.443/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de LUCIANO PEREIRA
DE BRITO, nomeado pela portaria nº. 13.365DDP, de 01 de
março de 2011, para o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.444/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de CAMILA GARCIA
VAZ, nomeada pela portaria nº. 13.367DDP, de 01 de março
de 2011, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.445/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de CINÉSIO JOSÉ DE
PONTES, nomeado pela portaria nº. 13.388DDP, de 02 de
março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
AGRIMENSURA I.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.446/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de GALILEU DE
OLIVEIRA, nomeado pela portaria nº. 13.409/DDP, de 02 de
março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.447/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de ANGELA CRISTIANE
VAZ DE LIMA, nomeada pela portaria nº. 13.410/DDP, de 02
de março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.448/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de AMAURI DOS
SANTOS FARIAS, nomeado pela portaria nº. 13.384/DDP,

de 02 de março de 2011, para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.449/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de PIERRI FERNANDO DE
SOUZA, nomeado pela portaria nº. 13.385/DDP, de 02 de
março de 2011, para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.450/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MARIANGELA
RODRIGUES DA SILVA, nomeada pela portaria nº. 13.369/
DDP, de 01 de março de 2011, para o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.451/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ANDREZA APARECIDA
DE SOUZA SANTOS, nomeada pela portaria nº. 13.407/DDP,
de 02 de março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.452/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de FRANCILENE
RODRIGUES DE OLIVEIRA, nomeada pela portaria nº.
13.405/DDP, de 02 de março de 2011, para o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.453/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JANETE MARIA PETRY,
nomeada pela portaria nº. 13.406/DDP, de 02 de março de 2011,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.454/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de PAULO ROBERTO
MORAES, nomeado pela portaria nº. 13.391/DDP, de 02 de
março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
AGRIMENSURA I.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.455/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de TALITA CRISTINA DE
MORAES CARDUM, nomeada pela portaria nº. 13.392/DDP,
de 02 de março de 2011, para o cargo de TERAPEUTA
OCUPACIONAL.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.456/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.340/DDP, de 24 de fevereiro
de 2011, que nomeou AGOSTINHO CARDOSO CURTO, para
exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.457/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.342/DDP, de 24 de fevereiro
de 2011, que nomeou VICTOR JOSÉ RAMOS GONÇALVES
PACHECO, para exercer o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.458/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.343/DDP, de 24 de fevereiro
de 2011, que nomeou DANIEL PEREIRA CARDOSO, para
exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.459/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.344/DDP, de 24 de fevereiro
de 2011, que nomeou ALTEMAR DE PAIVA MENCK, para
exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.460/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.346/DDP, de 24 de fevereiro
de 2011, que nomeou MARCELO MARQUES DA GRAÇA,
para exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.461/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia CÁSSIO IRONALDO DE MORAES, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.462/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DANIEL DE
OLIVEIRA ROCHA, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de
maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.463/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LUCINEI WAGNER
ALVES, para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.464/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MAURO BRAUNS
TEIXEIRA, para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.465/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SÉRGIO PAULO
GOMES STANCKER, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de
maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.466/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia EDSON YOSHIMITSU
OSHIRO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.467/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia PATRÍCIA DELCOURT
DE SEIXAS FERREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 13.468/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/
07/2010, nomeia JÚLIO CÉSAR MARCIANO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.469/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia FLÁVIA GUZZON
BOSCHINI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.470/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia DANIEL ROGÉRIO
MENDES FERNANDES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.471/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MARIANA ORTEGA
PEREZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.472/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia RAFAEL PAULETTI
GONÇALVES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.473/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia DANIELA LASERRA BELINO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.474/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso

das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia FERNANDA DIAS
RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.475/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia VANESSA BARSOTTI DE CARVALHO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.476/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia YARA DE ASSIS SILVA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.477/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia ALINE CRISTIANE DA SILVA CURZEL,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.478/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia LARISSA TELES SANCHES, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.479/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia GUARACI ANTÔNIO DOS SANTOS
BARROSO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.480/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia RITA DE CÁSSIA SANCHEZ, para exercer

na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13
de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.481/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia MALÚ PELEGRINELLI MORAES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13
de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.482/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia MICHELE ALVES DOS SANTOS
MOTOHIRO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.483/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia CLÁUDIA REGINA CRAVO BAPTISTA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de
13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.484/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia GEISSON RICARDO MARTINS FLORES,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.485/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia GILBERTO LUIZ LEITE FILHO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.486/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia ROSANA DEMÉTRIO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro

de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.487/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ATÍLIO THOMAZ
JÚNIOR, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.488/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia RODE PEREIRA DA
SILVA VIEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.489/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia HEDINÉIA BATISTA
DE SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.490/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia VILMA VIEIRA
ARAÚJO COSTA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.491/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia PÉTERSON MONARI,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.492/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia LUIZ ANTÔNIO RUSIG
JÚNIOR, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
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nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.493/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia FRANCISCO ODÍLIO
ROCHA NETO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.494/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia KAREN CAROLINE
DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.495/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia GRASIELE
RODRIGUES DE GÓES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.496/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia MARLENE DO PRADO MOREIRA DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.497/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ADELINE DE
ARRUDA BRITO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.498/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MARIA DA
CONCEIÇÃO OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.499/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia BRUNA ALMEIDA COPELLI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.500/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia DIMAS MONTEIRO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.501/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia ADRIANA FLORIANO SALES DE
RENZIS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.502/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia MARIA ANTÔNIA GONÇALVES
FERREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.503/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia ANA PAULA GRANIZO ARBOL, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.504/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia PEDRO APARECIDO ARAÚJO COSTA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.505/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia SHANDRA MARA DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.506/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resul tado f inal  do Concurso Público nº  05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
DAIANE DUTRA RODRIGUES, para  exercer  na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.507/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia PATRÍCIA APARECIDA CARNEIRO
MARTINS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.508/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia REGIANE NASTRI RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.509/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia ÉRICA CRISTINA FRANCA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.510/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia KELVIANI
LUDMILA DOS SANTOS ALMEIDA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.511/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ELISÂNGELA
ODÍLIA DE SOUSA GIANCOLI, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de
março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.512/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia DANIELA DA COSTA
JACINTO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.513/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ANDRÉA COELHO
ALVES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.514/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ELISAMARA SILVA
LUCAS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.515/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia PRISCILA CARRIEL
DE LIMA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.516/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ANDRÉA SILVA
GONÇALVES GARCIA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de
março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.517/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
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final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia CARINA GUEDES DE
ASSIS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.518/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/
07/2010, nomeia JEANE GUEDES MENDONÇA FRANCO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.519/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de ANDRÉ VIEIRA
FLORENTINO, nomeado pela portaria nº. 13.394DDP, de
02 de março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.520/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.393/DDP, de 02 de março de
2011, que nomeou RAFAEL LELIS ANDRADE, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em decorrência
de sua desistência.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.521/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia MÔNICA VERIDIANA PAVANI
TAKAOKA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.522/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de RUY DE OLIVEIRA
MACHADO JÚNIOR, nomeado pela portaria nº. 13.425/DDP,
de 09 de março de 2011, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.523/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia ELISÂNGELA DAMARIS VIGÍLIO, para
exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 026/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª SIMONE APARECIDA CURRALADAS DOS SANTOS, portadora do RG n.º 25.504.040-4 SSP/SP, para
exercer a partir desta data,  o cargo em comissão de Secretária de Comunicação Institucional.
 Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sorocaba, 15 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 027/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 17/03/2011, o Sr. Paulo Henrique de Freitas Martines, portador  do RG n.º 16.880.552-2 SSP/SP
do cargo em comissão de Chefe de Cerimonial, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 004/2011, de 04 de janeiro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 16 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

CONTRATOS RENOVADOS/ADITADOS EM 2011

Contrato: 07/2010
 Empresa: Cabrera Auto Posto Ltda.
Objeto: Fornecimento de Combustível para a Câmara.
 Modalidade de Licitação: Pregão
 1 º Assinatura : 05/04/2010
Valor: R$ 109.500,00
Aditado em: 01/02/2011
Valor: R$ 6.479,28
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - PREGÃO N.º 02/2011

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 02/2011, destinado ao fornecimento de
combustível. A abertura está marcada para o dia 31/03/2011. O edital está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br.
Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
COMUNICADO

Por determinação do Exmo. Dr. Carlos Alberto Maluf, Juiz Diretor do Fórum de Sorocaba, solicitamos a publicação no Jornal
do Município, na Seção de Informação ao público ou similar, o horário de atendimento ao público desta repartição, que é das
12:30 às 19:00 horas.

Raimundo M. Neto
Escrevente Chefe Substituto

Seção de Finanças, Patrimônio e Almoxarifado
Diretoria de Serviço da Adm. Geral

Fórum da Comarca de Sorocaba

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0544-2008-016-15-00-93 RT
Edital de Leilão: nº 022/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 07 dias do mês de ABRIL do ano de 2011
(07/04/2011), às 13:00 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos au-
tos de nº 0544-2008-016-15-00-93-RT, entre
partes ELAINE CRISTINA DE MOURA
SANTOS, exeqüente e CENTRO DE APOIO
AOS PORTADORES DA AIDS CEAPA,
executada, encontrados na Rua João Thomé de
Souza, 319 - Sorocaba/SP, avaliados em R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme
auto de avaliação de fls. 66, realizada em 09/02/
2009 que serão os seguintes:
"1) 06 (seis) beliches em madeira escura, com
grade na cor branca, estando três desmontados,
sem colchão, em bom estado, sem uso, avaliados
em R$ 300,00 cada, no total de R$ 1.800,00;
2) um jogo de sofá de 2 e 3 lugares, em curvin, na
cor azul claro, com detalhes em madeira de cor
escura, em bom estado, avaliado em R$ 400,00;
3) 01 (um) rack marca ARTELY, em madeira de
cor clara, para TV, DVD e som, medindo
aproximadamente 0,90 m x 0,90m, em bom estado,
avaliado em R$ 200,00. Total das avaliações: R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,

digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0751-2003-016-15-00-66 RT
Edital de Leilão: nº 023/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 07 dias do mês de ABRIL
do ano de 2011 (07/04/2011), às 13:15 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0751-2003-016-15-
00-66-RT, entre partes LAUDO BRITO DE
QUEIROZ, exeqüente e CT FARMA DE
SOROCABA LTDA ME, executada,
encontrados na Rua Juvencio Rodrigues Freire,
161 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 4.680,00
(quatro mil, seiscentos e oitenta reais), conforme
auto de avaliação de fls. 242, realizada em 27/
07/2010 que serão os seguintes:
"1) 2 (duas) poltronas em tecido bege, em bom
estado, avaliadas em R$ 100,00 cada;
2) 1 (um) jogo de sofá, tecido chenile, cor marrom,
recém reformado, avaliado em R$ 600,00;
3) 1 (uma) mesa com tampo em granito e pés
tubulares, com 2,0 m de comprimento, com 0,60
m de largura (aproxim.), com 8 cadeiras tubulares
e assento em corvin amarelo, avaliado em R$
800,00;
4) 1 (um) refrigerador Electrolux, cor branca,
modelo DCW 49, com dispenser, em ótimo
estado, série 00300627, avaliado em R$
1.400,00;
5) 1 (um) microondas Brastemp, cor branca,
modelo 30 litros "Maxi", nº série ME9637369,
em ótimo estado, avaliado em R$ 250,00;
6) 1 (um) fogão marca DAKO, modelo
Diplomata, grill, cor marrom, 04 bocas, com cerca
de 10 anos de uso, avaliado em R$ 200,00;
7) 1 (um) microcomputador com monitor
SAMSUNG, modelo 632 NW, número
L8186PENSFLXAZ, teclado STI Semp Toshiba
NE001432 e CPU Semp Toshiba ES1614
número080544467, Intel Pentium Dual, 2,00
Ghz, 099 Gb de Ram, em funcionamento,
avaliado em R$ 900,00;
8) 1 (um) rack em madeira para sala, avaliado em
R$ 180,00;
9) 1 (um) rack para computador em madeira, cor
marfim, avaliado em R$ 150,00.
Total das avaliações: R$ 4.680,00 (quatro mil,
seiscentos e oitenta reais)."
Observações:



PÁGINA 52 MUNICÍPIO DE SOROCABA 18 DE MARÇO DE 2011

01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0768-2006-016-15-00-72 RT
Edital de Leilão: nº 024/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 07 dias do mês de ABRIL
do ano de 2011 (07/04/2011), às 13:30 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0768-2006-016-15-
00-72-RT, entre partes DJANIRA SANTOS
BRAATZ, exeqüente e APARECIDA
QUEIROZ DE ALMEIDA, executada,
encontrado na Rua Claudio França, 50 - Sorocaba/
SP, avaliado em R$ 37.000,00 (trinta e sete mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 188,
realizada em 30/11/2009 e que será o seguinte:
"Um veículo FORD Ranger XLS 10, placa EGP
0811, ano fabricação 2008, modelo 2009, chassi
8AFCR10A49J2052087, cabine simples, cor
preta, interior, exterior e pneus em ótimo estado,
em uso, hodômetro marcando 17006. Total da
avaliação: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1218-2008-016-15-00-27 RT
Edital de Leilão: nº 025/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 07 dias do mês de ABRIL do ano de 2011
(07/04/2011), às 13:45 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos au-
tos de nº 1218-2008-016-15-00-27-RT, entre
partes REINALDO SANTANA DE CAMPOS,
exeqüente e LARE & LARE FIBRAS DE
VIDRO LTDA ME, executada, encontrado na
Rua Pedro José Senger, 174 - Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 1.900,00 (um mil e novecentos
reais), conforme auto de avaliação de fls. 83,
realizada em 31/03/2010 e que será o seguinte:
"Um compressor de ar marca SCHULZ,
capacidade 20 pés, em bom estado de uso e
conservação, avaliado em R$ 1.900,00 (um mil e
novecentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 1729-2010-016-15-00-25 RT
Edital de Leilão: nº 026/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 07 dias do mês de ABRIL do ano de 2011
(07/04/2011), às 14:00 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos au-
tos de nº 1729-2010-016-15-00-25-RT, entre
partes JOHNNYS FRADES DA SILVA,
exeqüente e TSM TECNOLOGIA EM SOLDA
E MÁQUINAS LTDA ME, executada,
encontrado na Rua Oswaldo P. Camargo, 105 -
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 66.000,00 (sessenta
e seis mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 145, realizada em 10/02/2011 e que será o
seguinte:
"1) 01 (uma) brunideira com cerca de 6,00 m de
comprimento, com motor, funciona, porém está
parada desde set.2010, em bom estado, avaliada
em R$ 20.000,00;
2) 01 (uma) brunideira com cerca de 2,00 m de
comprimento, com motor; mesmo estado do item
1; avaliada em R$ 20.000,00;
3) 01 (uma) mesa de desempeno em aço carbono,
com cerca de 2,00 m de diâmetro, em bom estado,
avaliada em R$ 5.000,00;
4) 01 (uma) calandra de perfil, motor número
102120, em bom estado e em funcionamento,
avaliada em R$ 5.000,00;
5) 01 (uma) empilhadeira 2,5 Ton Yarle, completa,
cor amarela, em funcionamento e em bom estado,
avaliada em R$ 16.000,00. Todos os bens estão
indisponibilizados no Proc. 1729-25-2010 da 1ª
VT local. Total das avaliações: R$ 66.000,00
(sessenta e seis mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2083-2010-016-15-00-50 RT

Edital de Leilão: nº 027/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 07 dias do mês de ABRIL
do ano de 2011 (07/04/2011), às 14:15 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 2083-2010-016-15-
00-50-RT, entre partes CLEUCY MOREIRA
DE SOUZA DE CAMPOS, exeqüente e
SARTORI PADARIA E CONFEITARIA
LTDA ME, executada, encontrado na Avenida
Itavuvu, 2637 - Sorocaba/SP, avaliados em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), conforme
auto de avaliação de fls. 59, realizada em 09/02/
2011 e que será o seguinte:
"Uma câmara fria com as seguintes medidas: 1,50
m de largura por 2,20 m de altura,
aproximadamente, com 4 portas, toda em inox,
em bom estado de conservação, em uso e
funcionamento, sem marca, avaliada em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0542-2008-016-15-00-86 RT
Edital de Leilão: nº 028/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 07 dias do mês de ABRIL
do ano de 2011 (07/04/2011), às 14:30 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0542-2008-016-15-
00-86-RT, entre partes JOÃO FRANCISCO
DOS SANTOS, exeqüente e TRANSPOLIX
TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA,
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executada, encontrados na Rua Pereira da
Fonseca, 172 - Sorocaba/SP, avaliados em R$
13.800,00 (treze mil e oitocentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 345, realizada
em 14/10/2010 e que serão os seguintes:
"1) Um veículo VW/Gol Special, cor branca, a
gasolina, placa DDF 4848, ano de fabricação/
modelo 2001/2001, chassi
9BWCA057411171266 (ilegível em alguns
pontos), código RENAVAM 758101350, em
bom estado de conservação e uso quanto à lataria,
estofamentos e pneus, avaliado em R$
12.400,00;
2) um microcomputador processador AMD
Athlon XP 1500 + 1,33 Ghz, 224 MB de Ram,
20 Gb de HD, com monitor SAMSUNG
SyncMaster 3 Ne, teclado, mouse e CPU, em
bom estado de uso e conservação, avaliado em
R$ 800,00;
3) uma impressora matricial, marca EPSON LQ
1070, modelo P631B, nº de série 1581.014.451,
em bom estado de uso e conservação, avaliada
em R$ 600,00.
Obs.: o veículo já se encontra penhorado em
outro processo. Total da avaliação: R$ 13.800,00
(treze mil e oitocentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0612-2009-016-15-00-06 RT
Edital de Leilão: nº 029/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 07 dias do mês de ABRIL
do ano de 2011 (07/04/2011), às 14:45 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0612-2009-016-15-
00-06-RT, entre partes THIAGO STEVAN
DOS SANTOS CANCIO, exeqüente e
MAXBIJOUX COMERCIAL LTDA EPP,

executada, encontrados na Rua Francisco Gatto
Fonseca, 65 - Sorocaba/SP, avaliados em R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 154, realizada em 13/12/2010
e que serão os seguintes:
"2 (duas) fresadoras industriais mesa de 1,00 m x
0,50 m, peso aproximado 3 toneladas, motor 7,5
cv, mais dois motores auxiliares (máquina e
refrigeração) de 5 cv cada, marca Nicholson, mod.
468-2, estado regular, em funcionamento, uma
delas em Itaquera - São Paulo, avaliada em R$
25.000,00 cada. Total da avaliação: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 11/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1283-2009-016-15-00-75 RT
Edital de Leilão: nº 030/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de ABRIL do ano de 2011
(14/04/2011), às 13:00 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos au-
tos de nº 1283-2009-016-15-00-75-RT, entre
partes KENIA ELZIMAR CALDAS DIAS,
exeqüente e CARLOS SERGIO
CAMPESTRINI, executada, encontrado na
Avenida Itavuvu, 3750 - Sorocaba/SP, avaliado
em R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 72, realizada em 23/02/2011 e
que será o seguinte:
"Uma máquina de tríceps articulada, em bom
estado de conservação, em uso e funcionamento;
referida máquina tem a cor branca e não tem marca.
Total da avaliação:           R$ 3.000,00 (três mil
reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade

de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 11/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0532-2007-016-15-00-85 RT
Edital de Leilão: nº 031/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de ABRIL do ano de 2011
(14/04/2011), às 13:15 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos au-
tos de nº 0532-2007-016-15-00-85-RT, entre
partes WALDECIR MACIONATO, exeqüente
e WALTER JOSÉ GARCIA, executada, situado
no local indicado abaixo, avaliado em R$
265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 534, realizada
em 30/08/2010 e que será o seguinte:
"Penhora sobre 1/3 (um terço) do imóvel objeto
da matrícula nº 4.695 do Segundo Oficial de
Registro de Imóveis local, representado por um
terreno urbano, com área de 2007,00 metros
quadrados, tendo as seguintes confrontações: na
frente, onde mede 52 m, em reta para a Rua
Manoel Vieira; mais 13,50 m da curva de
confluência dessa rua com a rua projetada, atual
Rua Maria Ramos de Moura, Jardim Tonelli, com
a qual faz esquina; de outro lado, onde mede 30,50
m com propriedade de Pedro Tonelli; e o fundo
onde mede 88,50 m, com propriedade de Gerson
Escanhoela Martins e sua mulher ou sucessores.
Das benfeitorias: nº 1900 da Avenida Manoel
Vieira, Jd. Tonelli - Araçoiaba da Serra (SP). Imóvel
também penhorado no processo 29200-23-2005
da 4ª VT local. Total da avaliação: R$ 265.000,00
(duzentos e sessenta e cinco mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do

praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0717-2003-016-15-00-44 RT
Edital de Leilão: nº 032/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 14 dias do mês de ABRIL
do ano de 2011 (14/04/2011), às 13:30 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0717-2003-016-15-
00-44-RT, entre partes EDSON CARLOS
RIBEIRO, exeqüente e ABEL DUARTE DA
SILVA, executada, situado no local indicado
abaixo, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 217,
realizada em 25/01/2007 e que será o seguinte:
"Penhora sobre 1/8 (um oitavo) do imóvel objeto
da matrícula nº 91.579 do Primeiro Oficial de
Registro de Imóveis local, representado por um
lote de terreno sob o nº 08, da quadra "B", do
loteamento denominado Jardim Itapoã, Bairro
da Terra Vermelha, com as seguintes medidas e
confrontações:- na frente, onde mede 10,00
metros, com a Rua 1, no lado direito de quem da
referida rua olha para o imóvel, mede 25,00
metros, confrontando com o lote nº 09; no lado
esquerdo mede 29,00 metros, confrontando com
o lote nº 07 e nos fundos mede, partindo da
divisa com o lote nº 07, segue 6,50 metros, deflete
à direita e segue 3,10 metros, e deflete à esquerda
e segue 5,00 metros; até atingir a divisa com o
lote nº 09; encerrando a área de 275,00 metros
quadrados. Total da avaliação da parte
penhorada: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
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praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0039-2004-016-15-00-62 RT
Edital de Leilão: nº 033/2011

O DOUTOR LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 14
dias do mês de ABRIL do ano de 2011 (14/04/
2011), às 13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos 0039-
2004-016-15-00-62-RT, entre partes MANOEL
LEITE CABRAL, exeqüente e
GALVANOPLASTIA 3H LTDA, executada,
situado no local indicado abaixo, avaliado em R$
188.103,17 (cento e oitenta e oito mil, cento e
três reais e dezessete centavos), conforme
avaliação de fls. 278/305, realizada em 05/03/10
e que será o seguinte:
"Uma área de terreno com 10.670,00 metros
quadrados, situado no loteamento denominado
Jardim Leocádia, com as seguintes características
e confrontações: faz frente para a área
remanescente da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, numa extensão de 377,00 metros;
deflete à direita e segue em curva numa extensão
de 138,00 metros, agora dividindo com a rua nº
01 do loteamento Jardim Leocádia; do lado
direito, divide com o loteamento Jardim
Leocádia, numa extensão de 32,00 metros; do
lado esquerdo, divide com a rua nº 04 do
loteamento Jardim Leocádia, numa extensão de
38,50 metros; faz fundos com propriedade da
firma Galvanoplastia 3 H Ltda, numa extensão
de 380,00 metros; deflete à direita ainda dividindo
com propriedade da firma Galvanoplastia 3 H
Ltda, numa extensão de 155,00 metros; deflete
novamente à direita, numa extensão de 30,00
metros, possuindo uma área total de 10.670
metros quadrados. Imóvel objeto da transcrição
nº 87.563 do Primeiro Oficial de Registro de
Imóveis local. Em diligências à Secretaria do Meio
Ambiente da Cidade de Sorocaba, foi constatado
que parte da área é considerada área de
preservação permanente. Parte da área foi

considerada inaproveitável por apresentar
nascentes, córregos, trechos de permanente
alagamento, encerrar área de preservação
permanente (proteção ambiental), integrar área
de desmoronamento interditada pela defesa civil,
bem como, ostentar acentuado declive. Total da
avaliação: R$ 188.103,17 (cento e oitenta e oito
mil, cento e três reais e dezessete centavos)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 15/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(A) LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA - JUIZ DO
TRABALHO

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1235-2001-016-15-00-82 RT
Edital de Leilão: nº 034/2011

O DOUTOR LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 14
dias do mês de ABRIL do ano de 2011 (14/04/
2011), às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos 1235-2001-
016-15-00-82-RT, entre partes ANTONIO
AUGUSTO AQUINO DE OLIVEIRA,
exeqüente e GALVANOPLASTIA 3H LTDA,
executada, situado no local indicado abaixo,
avaliado em R$ 3.236.871,33 (três milhões,
duzentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta
e um reais e trinta e três centavos), conforme
avaliação de fls. 550, realizada em 12/04/10 e que
será o seguinte:
"Um terreno, situado no Bairro Boa Vista, Zona
Industrial, com as seguintes características e
confrontações, com a área de 13,1771 hectares
ou 131.771, 00 metros quadrados: inicia no marco
"0", fincado à margem direita do Rio Sorocaba, e
segue no rumo 37º 16' NE, na distância de 150,00
metros, e descrevendo duas curvas, segue por
98,00 metros, rumo geral NE, até encontrar o

marco 1, confrontando com a Rua nº 25 do Jardim
Leocádia, de propriedade de Manoel Gomes e
outros; prossegue por 159,00 metros, rumo 52º
44' SE, até encontrar o marco 2, confrontando
com a rua nº 4 do referido loteamento; deflete à
esquerda e segue por 382,00 metros, rumo 87º
17' SE até encontrar o marco 3; deflete à direita e
segue por 159,00 metros, rumo 69º 11' SE,
confrontando com o Jardim Leocádia, até
encontrar o marco 4, deflete à esquerda e segue
por valo, 104,00 metros, rumo geral NO; deflete
à esquerda e segue pela beira de uma barroca,
50,00 metros, rumo geral NO; deflete à direita e
continua pela mesma barroca, por 130,00 metros,
rumo geral NE; deflete à esquerda e segue por
valo, 110,00 metros, rumo 55º 43' NO, até
encontrar o marco 9, confrontando em toda a
extensão com o loteamento Vila São Judas Tadeu
e terras dos sucessores de Paulo Pereira Inácio;
deflete à esquerda e segue por 332,80 metros,
rumo 68º 17' SO, até encontrar o marco 10, deflete
à direita e segue por cerca, na extensão de 550,50
metros, rumo 68º 17' NO, até encontrar o marco
11, fincado no eixo da estrada que vai ao Bairro
do Éden, confrontando com propriedade de
Benedito Gabriel Mendes; deflete à esquerda e
segue por 200,80 metros, rumo 21º 38' SO, até
encontrar o marco 12, fincado na margem direita
do Rio Sorocaba, confrontando com propriedade
de Atílio Silvano; deflete à esquerda e subindo
pela mesma margem do referido rio, segue por
212,80 metros rumo geral SE, até encontrar o
marco "0", ponto de partida, fechando o
perímetro. Imóvel objeto da transcrição nº 83.621
do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis local.
Em diligências à Secretaria do Meio Ambiente da
Cidade de Sorocaba, foi constatado que parte da
área é considerada área de preservação
permanente. Houve desfalque de parte da área,
em virtude de permuta efetuada junto à Prefeitura
Municipal local. Total da avaliação: R$
3.236.871,33 (três milhões, duzentos e trinta e
seis mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta e
três centavos)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Fls. 607: "(...) o registro de qualquer carta
dependerá do prévio procedimento retificatório
para apuração do remanescente contido na citada
transcrição".
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 15/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,

digitei e subscrevi.
(A) LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA - JUIZ DO
TRABALHO

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1101-2005-016-15-00-59 RT
Edital de Leilão: nº 035/2011

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 14 dias do
mês de ABRIL do ano de 2011 (14/04/2011), às
14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos 1101-
2005-016-15-00-59-RT, entre partes JULIANA
CAROLINE NASCIMENTO, exeqüente e
STERILAIR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA,
executada, encontrados na Rua Cabreúva, 397 -
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 40.370,00
(quarenta mil, trezentos e setenta reais),
conforme auto de avaliação de fls. 205, realizada
em 01/03/11 e que serão os seguintes:
"1) Um veículo Kombi, carroceria fechada, tipo
lotação, a gasolina, ano de fabricação/modelo
1996/1996, cor branca, placa CIQ1820, chassi
9BWZZZ231TPO29864, em regular estado de
conservação quanto aos pneus, mas em bom
estado quanto à lataria, que apresenta somente
amassado na porta do motorista. Obs.: o
executado afirmou que o veículo está penhorado
em diversos processos, não tem sido licenciado
desde o ano de 1997 e não pode ser ligado para
verificação de funcionamento, por estar parado
há cerca de quatro anos. Avaliado em R$ 8.000,00
(oito mil reais);
2) 130 (cento e trinta) aparelhos Sterilair, modelo
STR4, para esterilização de ar em diversas cores,
em estado de novo, na própria embalagem,
avaliado cada um em R$ 249,00, totalizando R$
32.370,00. Total da avaliação: R$ 40.370,00
(quarenta mil, trezentos e setenta reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(A) VALDIR RINALDI SILVA - JUIZ DO
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TRABALHO

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1415-2009-016-15-00-52 RT
Edital de Leilão: nº 036/2011

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 14 dias do
mês de ABRIL do ano de 2011 (14/04/2011), às
14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos 1415-
2009-016-15-00-52-RT, entre partes PAULO
DE FARIA, exeqüente e ARTHUR KLINK
COMÉRCIO DE FERRAMENTAS E
SERVIÇOS LTDA ME, executada, encontrados
na Avenida Rudolf Dafferner, 160 - Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 169,
realizada em 15/10/10 e que serão os seguintes:
"Um torno detalonador WMW DH 250/4 com
retífica nº 430.0034.26, em bom estado de uso e
conservação, também penhorado no processo nº
114600-63.2009, da 4ª Vara do Trabalho local.
Total da avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais)."
Observações:

01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do
primeiro dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(A)  VALDIR RINALDI SILVA - JUIZ DO
TRABALHO

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1715-2006-016-15-00-40 RT
Edital de Leilão: nº 037/2011

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 14 dias do
mês de ABRIL do ano de 2011 (14/04/2011), às
14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos 1715-2006-
016-15-00-40-RT, entre partes WALDOMIRO
BOLDUAN, exeqüente e VITORINO
ONGARATTO, executada, situado no local
indicado abaixo, avaliado em R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais), conforme avaliação
de fls. 25, realizada em 15/12/06 e que será o
seguinte:
"Imóvel objeto da matrícula nº 47.432 do Primeiro
Oficial de Registro de Imóveis local, representado
pelo lote de terreno sob nº 12, da quadra "C" do
loteamento Jardim Bandeirantes, com frente para
a rua nº 3, medindo 10,00 metros de frente, 30,00
metros da frente aos fundos de ambos os lados e
10,00 metros de largura nos fundos encerrando a
área total de 300,00 m2. Confronta-se: pelo lado
direito com o lote nº 14, onde existe o prédio 66
de propriedade de Roberto Emilio Hein; pelo lado
esquerdo com o lote nº 10 e pelos fundos com o
lote nº 13, de propriedade de Sergio Mangini.
Segundo informações obtidas junto à Prefeitura
Municipal de Sorocaba o mesmo encontra-se
cadastrado no nº 64.32.65.0299.00.000 e não
possui área edificada. Total da avaliação: R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus

sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
04- Fls. 64: Ofício nº 105/11 do 1º CRIA local:
"(...) sejam os eventuais interessados no praceamento
advertidos que a descrição do imóvel, constante em
nossos arquivos, pode não corresponder à realidade
do local, cabendo a eles a verificação "in loco", e ao
arrematante, providenciar a sua futura regularização
perante esse Ofício Predial, se o caso".
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/03/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(A) VALDIR RINALDI SILVA - Juiz do
Trabalho
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